
REOU ER IM ENTO COM TERMC ..): iii:,:ERÉNCl,r

O Responsável pela unidade administrativa abaixo i(,É ' r'., .,:,m ,-e: ), 1l
vossa excelência requerer a competente autorizaçãc r '. !,sição atí
licitatório ou por dispensa, o objeto abaixo descrito.

t i,i,

1- Objeto

Contratação de maestro instrutor de música para a Bt,[ilr ;vjUNlClPA- J:] 5. ' .

Oeste,

2- Justificativa

A presente contratação terá como ob.,etivo a constru(-,.,, 1j lr jnda muÍ ( ri) l

desenvolvimento cultural e a formação musical, de nc.,,r : r, j;icos. Prô;...si(r, .

em prestação de serviço a órgão público, que trabalheÍr, a i,]clusão sócir: ht:t ,.';,.r . ':l
comprovados conhecimentos e experiência.

Proposta de trabalho:

Quatro horas semanais;

. Direção artística - regência (apresentação - corce:'tos - concursosl

o Confecções de arranjos musicais - Ensaios de Nrii e rnusical i( rllr:lr i ..
acompanhamento)

o Ensaios geral- musical.

LOCAIS DE ENTRAGA DOS BENS OU R :I t'ln(lAO DO §t E 'i( .

Centro cultural, ou local designado pelo secretário de :t l'r r.,

PLAZO DE ENTi .: 
.

Prestação de serviços de imediato ao assinar o contra io

r".04l.:+.- 
i

EXCETENTISSIMO SENHOR PRE!:TI': ] \4UNICIPAi..

t



ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação do serviço, ou aquisiçio le bens deverá se l,,rs-ri '

l- Ao menor preço no caso de dispensa de licitâção;

ll - À média Cos dois menores orçamentos, nos casos de licitação, os orçamentos poder;io ser

realizados através de formulários padronizados;

DtSPOSr ES GERATS/ rNF ES COMPIEMENTARE:;

Sendo o que se apresenta para o momento reitero vo.(lj 're elevada erj rÍna , . .,'

Santa Maria do Oeste,08 N,4arco de 2021

FFEiI

Secretá Itura Espo 1Ê e t azere

ffi

//-+-fr-



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 9'U2021

, t&r
áIffiW

I-

Solicitaçâo

91
Solicitantê

Contratação de Serviço 24t15n021 1

109619,2 JORLE GEFFER ot2021

Local

69

urgao

GABINEIE OO SECFETARO DE dJLTURA ESPORTE E LAZER

Pagamento

09 SECRETARA IVT.JNIOPAL DE CTJLÍURA BPORIE E LAZER @NFORIIIE ENTREGA EA
Entrêgâ

Das

Desciçáo:
CoNTATÀÇÃo DE MÀESTRO fNSTRUTOR DE MUSICA PARA BÀNDA MUNIC]PA], DÉ SÀNTA MÀRTÀ DO OESTE

Código Nomê

010975 AULAS PARÂ BANDA ÀríUNICIPAL DE SANÍA I\,IARIA DO OESTE

lúINISTRADAS 04:00HR SEMANÂlS

Unidade
UN

Quantidâdê
12,00

unitáíio
3.100,00 37.200,00

TOTA 37.200,00

e,r'nioo po. rrurtle fmnnODRlGlJES, ressáo 5527 g 1W,612O21tu?A2a

I
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Atelier de Sopro e aulas musicais Willian Diniz. - Av.cetulio Vargas, í334 . São Pedro
Porto Uniao - Sc - 89.400-000 - Fone: (42) 99124-0677 (vivo)

CNPJ; 20.032.765/000'l .'l 0 NIRE 42$-0154Í58-6

ORçAMENTO No: 709 l04-03-2021

Descrição unt Total
aulas parã banda municipal de Santa l\y'aria do Oeste R$ 3,300.00 R$ 3,300.00
minlstradas 04:00hr semanais

RS

RS RS

TOTAL R$ 3,300.00

OtsSERVAÇÕ ES: Serâo ministradas aulas de musica para banda Municipal de Santa Maria do

Maestro: willian Diniz Porto União, 05 de Março de 2O21

Cliente: Prefeitura Municipal deSanta Maria
do Oesre

Condições de pagamentor Mensa I

Validade do orçamentor60 dias

F2o.o32.7Gsrooo 1 -1 õ-r

vvrrutl, FRArrclsco ol§z
.v.r..Ú.&'&,.a'i"o.,.*-n'-n*

RESPONSÁVELv Contato: atelierdesoprowd@outlook.com

I

I

I

I
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oRÇAMENTO Oil2A21

PREFEITURA MUNIC]PAL DE SANTA MARIA DO OESÍE
tsANDÂ MUNICIPAL

01 sERVrÇO DE TMAESTRO

Aulas uma vez por semana com
cjuração de 04 horas, contendo
teoria musical e técnica instrumental
seguida de arranjos musicais para a

Banda.

Ensaios e âpresentaÇõês

TOTAL iúENISAL

Empresa: ANAS N4USICAIS

Rua: Alcindo Cardoso Teixeira n'400 Bairro Santana Guarapuava-Pr

CitiPi: 3 1 .635.785/000'1 -00

Guarapuava,05 de março de2021 .

Proposta valida por 40 dias

i\laestro orrea Santos

04,251 .S79-S9
-* lSN^T

oNb 
*

ITEful DESCRI o VALOR
t\,ENSAL

R$ 2.500,00

R$ 2.500,00

O.H,1.8. 16052

j
j



ORÇAMENTO

PROPOSTA COMERCIAL A PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

TOTAI

Data: OS lO3 l2O2l

Proponente: ODAIR JOSE NUNES DA SILVA

\7 CNPJ:38.415.171/,0001-54

Assinatura e carimbo do Responsável

-: -i: -

0r

3y:4ls. t7L/O0Or-54/-'.

{!i'l""go#:u#;ú:L|r.
RUÀ SOROCÀ3À, N" 160

CONRÀDINIIO 85055-090

GUÀRÀPUÀ/À - 9R

QUANT. rii.tn DESCRTÇÃo VALOR
TOTAL MENSAL

R$ 3.500,00CONTRATAÇÁO DE EMPRESA QUE
FORNEÇA PROFISSIONAL COM AS

SEGUINTES HABILIDADES:

IMAESTRO - profissional
responsável por dirigir a banda
musical, conduz o grupo de
músicos em suas atividades durante
um concerto, bem como o ritmo da
melodia e tom das notas musicaís,
para que exista sintonia durante a

execução da música.

Vol. Dq

proposlo

03meses

o4h
semonois

UND

R$ 3.500,00

I

I

l
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ÍIUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOSE OE FRANçA PÊREtRÀ. No t0 - cEp.: t5.2t0_000 - foNÊ/FAx: {0t2) tsaa-113f112aa

-L0
g

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer referente a, "CONTRATAÇÃO

DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MI]NICIPAL DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR". O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J u rÍd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da Minuta indicada no item 3.

Cujo valor Total é de R$ 37.2o0,O0 (Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais)

Santa Maria do Oeste, 08 de Junho de 2021.

Atenciosamente,

o GADO

Prefeito Mu nicipal



{ rnicípio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo dâs contâs de d€spesa

Calculado em : 08/0612021
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. r l,
iiU}IICIPIO OE §ANTÀ IiÂRIA DO OESIE.ESTADODO PÂRÂNÁ

C tl P J: 95.68r.il1,0001.26

nH JOSÊ E rRÂl+çâ PrftEF&rr0.C[Ê 85J!0{00.ÍOErÍtXi14õ Xa+$5C

PARECER JURíDICO

,at tt ttt at t!ttetr]lt tltürÍÍ tümlooailti.âra '.-.. ar'** ã

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,

através de seu Secretário Sr. Jorlei Geffer, em data de 08 de Março de 202'l',

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE ,,,AESTRO,

,,VSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE." Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 08 de Junho de 2021 .

Seguindo despacho do CheÍe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retomou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de RS 37,200,00 (trinta e sete mil e

duzentos reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos. '

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.86ô/93 e 8.883/194 de

08/06/94, E 10.5201202, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, com fundamento na Lei Federal 8.666/93, com R

I

n ato opinativo oue náo vincula a Aa

,o êsses seoui-lo Dara melhot íundê

uladcs a conc!usão exarada pelo parecerísta
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. r lt
iIUNICIPIO OE SÂNTA MARIA DO OE81É. ESTAOO DO PARÂNÁ

C l,l F J: 96.68{.64{i0001.26

larrlrtoll Ittttctttt tr
ru,n rcsf u rm*$ p€RrnÀ rr r0 "c[Ê 8It!0{00.ÍuflÍAÉ lao !c{+tr5r l/ltÍÍ llllâDooatrt.{nraí'-ir. p§F F

as alteraçôes da Lei n' 8.883/94,. e suas alteraÉes posteriores. Devendo o

Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitaçáo, com a elaboraçáo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaÉo.

S.M.J. É o panêcêr.

Santa Maria do Oeste-Pr, 14 de junho de2021.

Y_--/;

ise§rioi
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o.!Í€ - E3ÍÀDo Do P^i^xl

i
I

O Excelmns@ Prêteirô OSCÂR DELOADO, bftâpúbhco que s. â.ha abeíÀ n6r. úidâde,
d l'c dçáo na rod.'d!& PRfGÀO rpEsc.dr. do rpô to\OR PRFÇO POR ÍlV,
ôb-.iimdo a CO\TRÁTACÃO Dr tlaES'IRO INSÍnUTOR DE Mt StCÀ PARA
B^NDA MfINICIP L DE S^Mf^ úARl^ D,O OESTI - PR. P.lo penodo de t2 (d@)
es, coaom Ànêxo l. quê saí @Sda p.l! La fddd n' I0 520, de lr dêlulho de 2002,
.plicddô-sê subÍdturam4te, no que coubdêh. 6 dsp6iF.s da Lei fedeâl n' 8 666. de2r dê

lúnho d. l99l . suÀ ãlrcÍâsõ6 pctenoÍ6, ê .Lmn nôl@ ÍcgdmálG lpncàv.§

As propGlas d*e,ío ob.d*r À 6peiíca{ôê d6te lrerum to Conv .rôno e ú.xc, q*
d.l. fum pânÉ 

'nrêsm'ê

G .nvêlor6 cônrdô ! por6h e 6 &cunErÍ6 .,. húih.çÀ. sllo É?6r&6 no .ndeÉç.
.iaixo mtrroâdo, n. ssà púhlicâ d. pl!.:Mob do PÍ.Sào, .pós o rcdftrúab dc6
mr.r*ad6 que se ârÍadrdem pda pônrip- do ceíme

a s*ào de p.c6smenb do Pr.eâo s.'à elBda nâ dlo d. ffií*ffitffilô
,q*i*ffiM hoÍ6, ú seds Admin6rraüv. d. Prefe ua Mulrip, d.
55u Múa Do Or§. ' P,, l€al'ada ú Ru J6€ de FErlç3 PereiE n' 10, C.núo Ssh vet
Do Oêste - Pr, e seiá condud. p.lo PÍcgoeno 6n o auxilo dÀ Eqllpe de ÂpoD. dslsnàdc
n6 Àúü ô PÍ&6s cm epignle

III . DO I'REDI"\CIÁMENÍO

I I - Púr o cÍêd.ncid.ío d.wd. *r .pc.mrdc 6 seguintd deunaros

I 2 O Í.pBo'MIe Iê8âl ê o pro.urador d.v.áô iddiiÂcú-e qrb'.do docmdlo oficrat de
!d.nn6oç.tô qu. 6lanu fob

I I - Sêú rdrndô âroe 0r (ou) EpGúhrê pe câd! Iici@t. cdn.iâda sendo qu. .riâ
uo delê pod* r.rrMtu apáa lm .rc.Lri.rlâ

I a - A .6àcr dô CÍÊdádrdô, em qu.lqu.r mómàb d: sês!ô, ,mpo@i â mêdâ1a
.x.lEão da liciirre poÍ elc (p6úrd!\ s.ls r6nz4à ãpr6e do Pr.Serb

tv - DA FoRlLt DE ÀpRLtENtaçio DA DEcLtRÀç,Io DE pt-ENo a'IENDIMEN|o
Aos ReQtislrí}t DE HÀBt LtTAçÁo, DÁ pRoposra E Dtx DocuNa\fos DE
àÀR ,rraüo

a I - A D€le4to dê plenô àúdin nt' G ,.qús 6 d€ hóilir.çàô de @rdo om modelô
Blaôeledo no Ânerc ll, deqi sd rpre ada fo6 d6 Env.lop6 n'0l e02

1 2 - A prôp6r,À ê c d@menio6 pm hóiliEçà. dêrrào se, âpi*dados, sepsâdlmmró, ên
02 (doÉ) .nv.lop6 nâ. ús$aaca aehâ&6 e iod.vsáwÉ. @nrádo .n su rd. ên.ôa
i rdfttifi.rçàô d! lrúmr, e 6 regui é dE.6

EN\.ELOPE N. 0l -'PROPOSTA DE PREÇO§"

ENvELopE N. 02 - "DocuMENros Dt B.AaLITAÇÀo"
PREGÀo N. xra2o2r

r - Do t oNÍEr:iDo |ro É\'tEt-opE pRox)sra

EDITÂL

PR [c Ào (PR r:srNc raL) \" Í}}l]ri
I.IPo DA LI(.IIAçÁoI IIEIoR PREÇo PoR I,I t]\I
D^fa DÂ R.^ LrzÁ( Ào: §,tiâ.lotli â p"íir d$ orhoon, lNov.) ||oRAs,
I,OCTTL: Sf,DI:D{ PREFfI''I RA DI]SAN'I A MÂRIA DO OESTI PR

r) tral&rdce & E!,6 ble l.sol, o 61árb scid, @nt6ro s@rat ou outrô imdm.nro de
rcsislro comercr!1. rcshràdo @ ,uí. Com.Íciâ1, d.vidanúi. autáricadô. ío qud 6t.Jm
*pl€ss s4 podê6 rm d@.r drcn6 . §ui. ô.gaçõê êh d@rancia ê t l

OAJETO: CONTÍTÀTACÁO DE MAf,STRO INSTRUTOR DE MUSICÀ PARTI BÂNDÂ
VT]\ICIPÀLDESAITA MARIÂ DO OESTI. PR.

b) n@dcsê d. p@uÉrlo.. . púúrçnó pór iBtrllroio púbh@ ou púculs, da q!.1
cffirem podê6 6p«ifi6 pm fmolú lú6. n sci& pr.ço, i.t.rpoÍ r&u§c. d6iín de
sú inl.,D6içto . p6ri@ loiê c dsEis ác ÉÍtinolB e tu. @np&ha!o ô
oÍ*pmddl. dúmáb, d.nirc 6 indicld6 n! à]iná .!", qle oúprcve c ,.d6 do

I I - A p,*Íê I'cÍaçào iem por ójero corÍÍR^r^çÀo DE 
^EsNr ÍÂRlÂ Do oE§IE . Pi. pelo p.noío dâ 12 (dozê) nsê,

? I Pod.rto paúclps do ceím. todd 6 ml.réed6 do I.m de a!!id2d. pstnar. o
oblelo dâ cont.rãÇâô qu. Dreêíchêrcn ú mhdisõê de .redúciúúro cônídlê d6le Ednâl

§

oEsrE - Ésr^oo Ôo PriÂiÁ

5 l' Á rÍopc'., G Erc do [d 4 2 dá clu!]á w, ddáà s +rsrôd. &nlosEfúr o!
drAGdâ, Bpêtldo ô vcô&ulo, s oád6 na êuEi e fi.d seÍ i&.ti6c!rL ê súadâ
p.lo rep,enhnL ler.l dr liciEt oú pelo rEu,rdor, .6re 60, iútúdo* a proqà{ão.

g oú.rc - c3rÁoo ooP^i^ Á

s I I - x.m (@mpârivêl con ô ójêb dscrno) e 6pÉrfic4âô ranr.á conpl.t , dsde que rá
nito d.finldr no ANEXO I

ó I I 2 PÍo,a 
'jo 

.esulmd.d. psa em 6 Faãdas: Federnl, l:ladúl e Mn"t.iryt, dõ
dómiciho d. s.d. dô licnúÉ. e oúr <úv!lát nr aôm dá 14 m.dÉr. r âprentqiro d6

5 I 2 - Prcç6 uíirúios rereà|, expraG êm nôédi k'ônâl eft.lq côm .o mirimo 02
6 I I 2 I Cdid.À. Cmjú!à N.8ri!. d. Énc ôu C.didÀo Cmjúb PGnrE .m Eaên6 de
N.8drva rclal'Es o Ítrbutos F.d€Íos . à DMda Anvn d. Unrá., *p.di& peh §6Í@! dâ

5 I 3 - Os prêços poposlG d.!6Ào sLr qpEss .m mo.d! coí.nle no Pâis, ji 
'tuluid6rod6 6 ôú6 drÉtos ê útüÍêc, @m iÍ9d6, l,s, Ê.iê, á43c ís6. úmoas,

s@'ais, imbalhrstE e ouÍ6, 6 I I 12 CcnidÀo de Â.sul-idâdê d. ICMS 0hpsb sórc CÍculaçào d. Mí.ad@6 e
S@çc), epcditla pclo ô.gào onpctate ou &.1e4ào de iseííâo ou de nô. incd.rcra
§ú.rh Élô reprMltlt leg.l (h ncÍ6b, ró 6 pa6 & lê'5 I a O pÍu de vd,rM€ d. pr.p6lr. o qu.l não p.d.d s inf.nor ! 60 (Mta) ôa

@nhdos .la dau de ceÍúdro da licrtasio;

5 I 5 - Dwe arnda o hc'rhle lpr*nlú em úeio nlgnélico {Pú Dnle ou smilú6) cm o
rspdiro Íquilo ô plMilhâ dâ pspaâ dê prcçc, fôm.cido pêlo Múrciprc l1c't!doÍ, e

dsportrrl no ad.Í€§o .ldónr@ bllp i/l,*v úlnruâd(Ér. prev br, §mindo o liohrc
a r6pons'brldadê bral pêlô coíê'o pdnchindrô dr prôp6u ê qúlidâdê da midi. 6Àd! pee

6 l I I Pb6 dê reCülúdâde Fan ô SúEn dê S.gúrdre S@iâl (o.iSS), õ.ôúr. a
lpl.gt.çao dà CtlD (CeÍtida6 NqÍiv. de Déhilo) ou CPD-EM (Cstidão Peinvc d. Dêbtro

ó I I 4 PÍova d. ÍG8llúdad. p.rúte o Fúdo de G@ta poÍ Tempo de Sctui9o (FGTS), por
mao dâ àprsnEção ô CRF (Ccúfica!. d. R.eüúrdrde do FGrS) .

5I -DepoÉdê abêda r pÍôpGri sê achâ vinculàdâ& pÍees$ pêlo seu pÊ. de !âl'dade. nâo

sddo peímÍ'da ruâr.r.ãdaou ad6,nàc'a dc panic'p4ãopo. pde dô pm9.nênre
6 I I 5 PÍóm d. úexisráíc,r d. débn6 inad,mpldG pêÍ re â JstÊ ttô Tróâlho, hêdiúre a
.prMr{4Ào d! *glinte c.íidiL

J.t - Âpêênbd. â DÍôrôsrá, ô ebpôí.nrê êrEi âuromd,eMrê &.16ô . se suj.,Lndo i6
cliEulõ . md'çõ6 rtô preír. Etiál

5 5 - se por lolha do pÍopon.li. a ,rcp6L não hd(s o ,Ie de sua !áldâd., 6b sêé
@6deÍúà qàlr{tr pôÍ ó0 (3êsaÉ) d'6 ind+.ndêni.lME & quâlqs oda nÚú6ts{ã.

5 6 - O pÍopô.ê.rê dê*ÍÁ âindâ. lpG o plã.hi,Mro omrlêro de bdG G dad6 da propGla
.l.tunrca confme (,leh 5 I 5 &m! c,urlo) ú$nLlÀ §'ú (Eprêgbt lê3rl) e El!tr
nô envelopê ío0l lmhênie 6m a midrá (ptr drivê)

s? - 
^ 

Ádhi.rdÉo não s. rcs!órehil,eÁ p.l..v.nMl hd6ponrtnidcd. ó6 m.r6
.l.tiônic6, rnr.ôêl ou f.lh6 dô Íüdi. {Pei dnr o! ouís) rc @@lo d, vqiÉc.çno
OoMô s nd'sroiibild.d. e .!o hô erMhdG G &.!nBc lkúçarhs Fla
*n6c$âq a Iicnúte s.ni desclsificôdt

n - Do coNÍEúDo t o ENtELopE .DocuúENtos paRÁ ,uBruraçio"

6 I t 5 I Cddtô Nê!Árivâ dê DóÍ6 TÍâbalh§B (CNTDT) ou C.nidâo PGrnví dê D.trúc
TÍ$âlhÉ6 6ú Efên6 d€ N.aúr!á. àp€didr p.lô Tnbúal Supáid ô Trôraô

6 t-2 euAt-l Fta:AÇio tEcNtcÁ

ó I 2 1 aoleira oMD li en dr! úúsiq» da n@\il)

6 I ) ) l trnf.oh de retinco

6 I ) 3L\pemlizz4io en üu4ú MutiúL

6 I ) 1 lkp.caliza$D cú )á. c Llustalrt de

ó I - O E rdo!. "Docu,lãl6 d€ Hrb ira§..", rc rm6 lb i6 a 2 d. cluuL lv, d.EÉ
@b6 dcmdlc r Éeuir:

ó t 2 s 0)(dds) ateiolos d. .a?üitlare técnica .V'edrL pot ütidadé Íle rhditú ,üblico

í t-t - ouTRAs (oM PRovÁCôÉs

6 l3 ll lh.lanção de qk ikÍisre qú|qü Ído ii?e.úün à sw paiicipoção m tictracão,
W nà. Íoi d.clàaaia ndórea e nã. .!ú, tnpdi.lo .le contbb .N o Podet Ptbti@. ü
tutpcna k.o.tm,w a tJúú téçào- t qw r 6eú"p o rcau tat \üEKM.h
Ín'or tFnp|entes tn .t. O l. Árexo l lt)

ó, I. I. R':G L'L4RID1I'E FISC,IL

6 I I I Prwa d. irecnçÀô nô Cd6ro N&ioo.l de P.35e ruÍidics do M8st'i.io d! Feí.1â



,J2
tuw,& ffi

* us em, ronu&Fe @m óra6 6 preÍs ú,Niii6 Al 6ÍÉ@6 cêruads sÀo
.mrd.ãd6 púà âeú.4âo do 610r dâ pÍopoír

6 I ] r) cênid!. Ne8.livâ d. Fâtênoâ e C(@drÉ dr.didâ pêlo dishhldor dâ É& dâ

6 I I 4) Balúço P.túônúl ê dêturet!çõês 6ntibeÉ do ultmo cxêrcicio slál nc tdmôs dô
Àn I 1 - I dÂ 1., 3 óó6/91 :

ó-2 trlspostç't Es cERAts DÁ HAB| t,trÁÇ,i.)

I/II. I)O PRd' )IME\IO E DO JLI,CAMENII)

74 .As prôpcrG nàô d6cl6si6cad6 strão el('Õnad6 pÀa a e1âpà dc lü6, oh
ôbsênánciâ d6 s.Eúi.res cnrériG

7 I 2 - S.Íãó d6côúdêrâd6 ofenÀ ou vúrâgos b6.ad6 !s pr.rchs ds d.rus l1cÍár6

.) s.lêçãô dá p6!c.r .te naor prcço c dõ d.m&s @m p,eçc st loi (d.z pd c.nb)

6) nÀo havê.dô p.lô ôercs 03 (rôs) pÍoçs ns md{iro d.finida na aliná úrerior, *Íão
sel{onôd6 6 propcl6 qle ã,r.gúm 6 m@Í6 prêç6, íé ô máxiio de 0l (lr&) No
60 d. êmp'!e í6 pieçôs- erô dnitidG rod6 6 prcpcr6 .opaud6, údêpá&ar@r do

7 4 I P@ efeito d. seleçi. síi ffitdenÀo o pEço mitário .]a n

ó21 - 
^ 

dau@Éçào *i8di pod6 s rpÍÚtldâ io on8'.ãl ôu dãvÀ dê inpr6$
úfomanzado oàtdo !iâ Ll.n.! 6n rlú dc *pêóçt nãô dÍioÍ â 90 (.ovaa) d,6 d. .ld.
d. ácetuenlo da licnaçIo, se ourro pr@ de vãldld. nío mNrú d6 d*un.mos

621 I - A do.wla{ão 6ü.m Dodsi sr apÍenlàda àflvê d. cop4 produi& poÍ
quálqu.. pnso dê lt,@duçÀô, ârn,mcân por caíiÀô @Íp.rárq 7 5 O Pr.scirc onrd.rÁ udiudu.lMt. 6 erd6 d4 pmpcE sel€Mlda â aômulir

lúc6 de iomr sequencid, r púú do turor d. pópcb d. md prq. e c d.màs en orlcm
dsrscente de vsloi dErdindose por msrc de sorlcio no c6o de e'npote de pleçG

6 2 I I I - Ás a!r.nticâ{õ6 pod.rã. r.mbêm er lêita pelo PrêgoeiÍo ou m.nbÍô dà equ'p. de

@io, n6 lem6 ô anigo 12 da Lf,' n' 3 666191, N â1o de úqiúâ dô êí!.lop. r6p..ri!o,
d6dê q@ EÊndÀ oirra e fa4m @nprú§ &6 dclre 6 @c'ui' edô êss úlrin6
d.úlvd6. â!ôs 3 &hhúçL.êqÉ.dq $.êpi6árút lêlll p..gE

? 5 I - A lrcitanr. sdr.ldà d pnrcno lws pod.ó 66lhq . pos'çro na or&.!aô .L lúG
ú ÉLçà m d.ms emp.àd6, e sh stBiv.ft.E !E à &tnrçô. 6npl.t dâ úd.ô rt

? 6 - Os l cê de!.rão ss fonulãdc .m vols6 dist.t6 e d*Í.s@t6, inf..ror6 à pbp..iâ
dê nad pre{.- ot's6!d, r ..ôÉo nitum aúe 6 le6. d.r.mràd. p€lô Pr.gc,D? I ' No hoÍúo c le€l FdcldG no Prei!ôulo. *,i ,à.ru ! §6são & prBs.lMlo d.

Pr.gáo. iíicúdo{e @ú o crcde.ciúúio dos 
'n|.re$âd6 

en pâírcrpú do Értame. or
dú4ã. nhitu de l0 (dd) ninúG ? ? - A ôrâpa dê lúc6 serl co6idú!d! ênceÍada quúdo lod6 ôs púicipúles dessâ erapa

delrnscm dâ Íomula{âo de 1úc6

7 2 . Apos G r6psrws cEdocimql6. a Iicjbré orregü§o & Pregcrô i delâ,l{b d.
pleno 0rendimenrô d,equNú6 de hó'llaçro, de edo @m ô êstsbeledo no tu.xo ll do
F-d al e, em en!.lops sepãldd, â prcpcd dê prê-ços . c docun.ntos de hôrl'üção

78 ' En@ado â euIa d. lec6, sao clsrficúa 6 pÍorGra sele'ônadõ e nú)
selec'ônâi6 p&â à áâpa dÉ lü.6, nr ord.m G.ênrê d6 vâloÍ6, @siddúdGsê páa À
selsionadA o ühno preço ofeíado

72 t - ún.,àú. à!êrtlra do pno.no ávelQ. p.o96rÂ êsrrtá ádÉdo o o.daciú6b .,
po, ons.q!êncrÀ a p6ibihdtdê dê tdhissÀo dê óó6 p!íicipsré no ce,llhê 79 - O Pr.cGro pod.iô nes@E cm o rúd & of6r, d. nÊer vald @n BsrE à eduçáo ó

7I - A úálisc d6 prcpGa p.lo Pr.s*,o rsi ú rMditu o d6 ondrê6 61ab.l*d,s
ndê Edi6l ê tu 

'l1!§, 
sdo {ks.l6si6c.d6 § prlrGtô 710 ' AÊj6 a n.gc8çà s. hóuv!Í, o Pr.gcire .le,úâ â -.&bilidàd. ô mmr pr.ço,

d.odrnô motiud.eú. ! ÉÉ'lo
a) cuJo obrero náo,túdâ a 6pel6c4ôês. prâã. condiÇõ6lxàd6,o Editâ|,
b) que dêixê dê .p!6enú q!alqu.. dG do.uenlo6 sol,.úsd6 n6t Ednd i
c) qe ap6e.r.ú p.êço be.dô *cl6i@nte em proposL da d@É ücillnt6i
d) q@ dese de .rr6enB a nidra dlsiral. @.Endo ! p6p6b êldtnra

7l0l - A âenôilidâdê 3.rA rferüa a pànn dG pr46 de mscldo vir..rs na de d0

apBor0§ao d6 pópcàs, .purd6 ÍÉdrúr. p6quM Íálad! D.lo órgâo hcrbiê, qE *Íá
jútídâ 6 turo6 por GiÀó dô I uls,IMb

73 I - No ramre a6 pr.ç6, Á proposr seá. v.nícrds q!úb à.xal'd!ô d6 op@tôê
-itúéiics quê úndurM & valor tolal orçado, pÍúe<!eído* 6 .oÍrcçõ6 m c6o dô

? ll - coNrderâd. âceiràr.l à ofena d. noor pí.{o, será ab.ío o ov.lope conlendo os

dalhàrc de habilitâç-àô d. sêu âuior

ww
712 - Evúruas aà1h6, ômirsõ6 oú @ra iÍÉgolaidâde n6 &.umnl6 de h.bilir.Éo
p.d.nb s udd6 ns s6srh pú6lis d. ptBs.lMb do Ê.3âo, .lc ! &.isào sôÉ â
hó,lrú{ãô, ú.1úívc nEdlúr.

8 6 - Â adjudrcaçrro seá ferta p./o MENoR PRF.Ço PoR ITEN

3 7 N6 ddft elle, â RáMt d.Eá ô66.D_s o *!únr.

tx- oÁssÁNç.(r's pÀan o c,tso DE INADi p!-ENENto

712 I - Â ldncâ{rô *ni cdiÊ@& pêló PÍêB@rm e dêvêrã. s m.xds s Àurc c
dNumenios p§'!e6 dc obt nçó pü meio eletónio, sollo 

'np6ib,lidrdê 
dedm.nrê

3 ? I - Sônárê síãô vjúid6 6 dcuMlo órisinâis:
3 ? 2 - (àúdô à@'^hdâs úâ etul âdv6 do úd.Éço ê|.ftn'.ô
ptuhoncúrc@yúo .e 6'. 6 Eáé do r{ue srào vál'ds por ate 48 (q@a& . o(o)
hors. le"po que o rírer6úo dêÉá ôôêÀônúút pbrúolú 6 memonàs oíer.às Júrô
à Preactun Mrnicrpal de Sela Mria Do O6!e ' Pri

Subsriru,çro ê â116úrâ{ãó d..locmêrtG, or vêrinc4ã. efêudt pôr ncio.lcrônico hàbrl de

7 rl2 - A Adm'n,ídráo .Ào se ,6roos$iliei p.la *dtuâl úôsr..ibrldàde dc m.M
êláónrc, i.Emá ou allhs da midiã (Pa dnv. ou dr6) rc úoneiro dâ verficaçro
Ocorêído 6e indispónibrlidàde ê nàô mdo +Í6.n!âdc c ôcum6r6 alcsÉdG p.la
!unc!çáo. ! kirante si úrhil,Eda

3 7 I - As r.2õ6 dê$ràô €. prd@lúÀ d.vid.rár.6iBrl6 p6 ss s!h6.ÍroB ú sêde
d. Pr l.rtum Múdpâl d. §úi! Mu! do o61e ' PB- ú Ru J6ê dc Fúç! P6.r4 n'ro
Cê.úô - Smt! Msie D. 06l. - Pr, no honário d. pedien!.. d6 08r00h is l2r00h, e da

7 I I ' Cda$do o alendrn .ro d6 r.qu'srr6 d. hú'litarão pNn6 n6le Edibl, r I'cÍútc
sdÀ hÀÀilib/. . d..l,mrl, un..ôB dô ..d,mê

3 7t - Nà !id@]md, ú fotm &ÍnrdÀ ô PrêB€trô .Àô .pE,úá o rór &6 c'n!.6

7l.l - Sê âôfêtu.aofô. eúiv.l. ds à hci6t &.dã&r 6 *€ênr6 Fú.. h.5ihL{Io, ô
Pr.scrc n nei a of.tu subs€qu.nc d. @nú pÍ.ço, nese'úà om ô s.u dbr. ded'ií
sbre a su aÉll.b'ldade e, .d 6o p6nivo, v.riÍcâni 6 @ndiçôa d. hô it çno ê asim
suc6sivhdr., dé a .púi{-À. d. uú oL.l! &.rlivel cujo ôuioÍ dÉd, 6 rêquÉnG d€

hô 
'açro, 

ce ú qú úi &.bâno vácdd

n! I . Do REcURso, DÁ ÀDJUDTo4ÇIO E DA HOI OLoC,AçÃA

I I - 
^ 

hciLnr., quê @.vcad, d6to do p.@ dê v.ldúe dá sú pop6iÀ nÀo elebd o
Colnb. deiú d. êntêqe ôu !r6db dôcúdd{,ô arsâ *iÍ!d! púà ô cêtuê. ê6êje ô
rer.rdú.nio d! execuçàô d. 3{ .àJero, nt .utivd 3 9Íop6lÀ lalhú ou 6tudú ú q(uçilo
do eniEro, cômpons-* & Íbdo inióônó N úmcr fEüd€ tu.n. fiúà mp.dido d. [cnr Ê

mrrkt m ! Uniro, Es1aL6, DrsEilo F.deÁl ou MuJcip,6. p.lo pI@ d. .É 05 lc'n@)
â6, em pfjuia ds núns pBúlar n6le ednal . no contáo . ds d.mos omlnaçôG

3 I - No tDd d, s6sao, r li.,br. qú. qu's ÉM dddá lMrf.fu rEdrií e
tut!âdmát i su inrá§-lô, lnnrdcs.. â. o pr@ de 03 (rà) d'6 pu! tpr6enlr{ro de
mmíais. ícudo 6 dma3 licitant6 d.sd. loEo inlimed6 púa apG$rs côítúàô6 d
isu.l númeo de di6, qu. @neça.âô â @@ no ramirc do prú dô r6Í.nte. sâdclhes
6.guãdâ 6b mêdin &6 eB

92 - A r*É ,.J6Âcâ<t! .ro âdjüicdinô c'ú oü cinú o
mstrumenio equrvil.nle, dáno do pl@ 6róel*rô, @er.ú o d6Mpnmàio rdll da
obngiçà. §midÀ sujeilrrdGsc, sn p,qüe d4 ddát seçõê p@úsl6 6 incis IU e
Mo úBô 37 dá Iâ .' 3 ó6ó/91 ê s6 .ltêó4ô6, d nuh. pe.úrüa d. 50'l. (c!.quatd poÍ
6to) eóE o wlq d! úns!çlk, nÀo ompndr

x - DA FqF.MÀ DE pAcAM ENTo E DÁ DoTAeío oRçAMENTÁRta3 2 - À úncrr dc .Úif6tação ihediab e monvad. da licit&le ioporr.rí â deâdéíc'â dô
dn no de ccuso. â adrudrc4lo do úêro ô cd'rc pclo Prê8ocirc à lic úte lmcedoÍa e o
encúinnmênro do prd@ à rübridàde úmpáenl. psa â hmloga{ii.,

3l . ln.cDcio o !dr$, o Pr.c@!D podeiô.*oEidm a sú dàisãô ôú e.cm'nhâ-lô
d.vdmênrê inloÍn[dô à àlioídld€ .omp.ielÍ€

lol À adjudrcúâ &Eli 4rsà, no(, nsd(d &6 fonÉ'ncntos ,Éhd6 m
frê- sêmpre no úlúm drâ útl dBq sádô qle à Pr.aên!É êlêtoúá o pàgúáb Àté ô I t'
(d&'m quinto) d'a úril, do úê subsequ.íi. iLquêle qu. se de.qn) a{, noà{, Ísa(is)

34 - De,ód6 d ÉuM ê c@ntldr â resllsdark do6 aio. pÉftânc, â.dondrde
@n dflte adJudrcei o obl.to do eí!rc à lici@'. 6cenor! e homolos@ o p@.€dimáro.

102 - Nâ. sd úniiidá pÍopGra 6h @diçào d. pâemalo difemte d!q!.h deÍi'd. io

l0I - A Plefeúu6 niio €lêtuúÁ págm. o ânôfts d. cobreç. becáriai 6 pâgâlmlc elÀo
ei€toàdc É @drldad6 "ord.m & p.s@ro beráúú', devddo ..djúic.ttia indrcú o
núfto dc :u @t ffik, lgàcE e bsM rryÉpddac

3 5 - O Bmo rêÍà êlêito súp@irc pd o en ,6ral'vo, . o eu @lhim.oto rmpoíüá i
mvrld.{:tô d6 e ireüs.áiEú de .pryatiDáb

6 I t ,) Ik.lot ç,i. 9üe ndo eiprqo ,MoÍ de I 3 l&atro) eG cn túalho nolr]m, p.ng6o
oú rslú.e ê nÀo .mpre33 n.nor de l6 (dcz*eis) úd {dodêló 02, Anêro rv)



w w

1209 . IrÍúmâÇô6 cmolffiú6 qw s. fuftm n66s&6 dêv.ràô *r ptruadÀ p€lo

'nrr§ado 
Prêfenurã Múicipsl de SÚl! Mea do 06r. - PR. slo à Ru rG. de Fr&ça

P6.iÀ lo - C.nrro, Sar. Mú! Dô O6G - Pr, m hôrúo ds 0?:0oà à l2 oon, TêlêfoÍê (42)

1244,1 2l3, quddô à ô 6súlo s. rdaci@ coó 6 iem6 do pr*íe eiÍal, falú no s.u de

srra Mdâ do O6le - PR. 03 de Junho de 202 I

I I 2 4 - Nto pbro.olúdo nâ lomá d.ínidÀ ô PÉleno nâ. âp@iúÁ ô 6Í d6 cúdôs

xtl t ts DtsPos(:(iLs FINÁts

l2 7 - os câs ôn!s6 ô pÍMk Pr.Bb se.ào soluc'onÃds p.lo Pr.leio

]l_
lo a ' N3 @o.êncta de atEso do prym.nlo quudo por cdps da PEfeiúa o vâld ddidô $Íá
aúaliadô, & de d€ .êu ral 6c'mdb À dô elêtvô pâa.,Mrô, p€1. da úúa d. 0. l0%

l0t-lgu.lmenle,mhlv dc' or&ip!§io do p€matq sá ur,lizrno ô msm

106 - A doqÃo ol§oàtó.i. cmÍá poÍ @r. d. v.ó6 codificadÉ só ô núftro âdrsrê
12I - Âs norm6 d'srplinadorB d6l! liütaçÀo erão ,ot 

'?ret 
d§ .D forc. da onpliâÇà. da

dispú'À Í6p€&d!. 
'c!dd.d. 

d. o!.rtsd.dê .nÍe a lcnúÉ e d6d€ qf n§o cmprômêr,h
o inL.6se pübh@, r fi.aldade. a s.guÍúça dr colrâr.{ão

12 2 . O. i.d6 6 §õ6 púli6 ÊlEdas pú! e l.n4!ô $rá l.vBd. e cÍc6t noad.
dos r.&1hos, ondc serào rcgis§ldG 6 dpusnâróB fudúolãd6 pofr.ntuE àpHútáds
pêlG r@lts6G lêgàs pr6ed6

09 s€Etlltâ lrunicipàl d. cultua B.Foltê . rã2.!
o02 D.pàrteêntô d. cúItüla
13.192-1101.2013 - Àtilidade. do Dêparr&ên!ô dê culturâ
câtêqôriá da Dêspêsa: 3.3.90.39.00.0000 - outrô! selviÇôs dê
Tercê1ros Pêssoã Jurídicã
1990 - Recúrsos ordinár1ôs lrvrés

cLiU§IÍ-I )o . DAs TMPUGNÀCõES /Io EDIIÀL

12 2 I' As rÉM ou 6 impcsrbilidâd6 d. ainâMs d*m s r.sistâ(iÀ! ê4Í6alMre u

12 3 - Tôd6 c dô.lft.r6 d. háàihlraô cutG d\.lop6 loEn atft m s6áo ê õ
prorer6, serà4 rubncarh6 Élo PÉ8eúo c p.l6 lrciunr6 p@res q@ d*ji@

I I I - Aré 02 (dois) d'a útei. úl.nôc à ddâ 6xrâ púâ r<êbrm6b d4 prorosLs. qu.lque
p§. p.d.É b1,.,ú 6dlEtnálG. poqdaciG ou irnpognú o A|o Cmvedónô dó I 2 { . O Comurc!ô d. Àb.iur! de hcú{-io. h€m como Íéulado do pGale ctu. si

drwlSâdo áÍa!és ê púhlic4ão rc Diáno Ofic'âl Elêrônico do Muicipio

I I I I - Âs pcúçô6 d.verào ss obngoionmel. por@lãd6 Júto t PEIêItura MurciÉl d.
ss'ra Múa do o6re - PR . snô À r@ de F !râ ÊúêirÀ n' l0 c6rE, sDl! Mdâ Dô oélê -
Pr, no hônúo ds 03 00ir as 12 ooi , dinsldu à lurondaie suüsc.r@ dô Ed'61, qle d.cidtri no

12 5 - Os d.mais ar6 pênrn..r6, mm htihaçõê. únuicrdG c oun6 ,.laiv6 à [qEçà.
p6.nG, qu.nô í(§áú'G elào lo.EBli,rdG .lr v6 dê publrr{jô no DiÀno Oficiâl

rl I2 Aohda . pençao corÍ6 o alo Conv@ttno. s.r!L d6r8rada nov! dau púâ â
12 ó . 05 m!€l.D6 @nródô G ô.már6 & hóil,qão da deM licreB slà.
dcslvdG opotuuenlq apG a c.leb..çãD do Conhb ou rBtunênto equ,val.nl.

ll I I - Em 60 dc alleoçiô no rexrô dô êdibl . dê *6 oêxos. qN afere i lômúlâçàô d*
propcla, o pÍú de .Ivdg4ô sl Gtiuido .. i e3n

ll2 'N6.vê.tds rlo. d. impusni4ô€s, o inteÍ6srd. d.sá obeds o prcêiinênto

123'À qu.lqs t.írpo 6la ncnafô loddi s úd!n! e rc\€elda @E lDpe @
Iegú14à qG rêgê o p6m1e etue

I I 2 2 - Qwdo eí@inh.dc vú àtuit trÉ\É do e.daeço .láó.ico
p6mlic'|{o6ravúú cm br, §6 &.uMl6 .6ào vílÍL6 pot aré 48 (qúorà e ortl)
hds, r.mDô que o inle,6stdo dewá pdocdú os deumdr6 oriSin.is iumo n PEfen!.â
Muic'râr d. Serâ Múir do Od. . PR.

I I 2I - G dsllMt6 &v.râo s.Í obn8.6.i@nl. prclcol&h6 nt Prêêitoto Municipal de

Ser Múo do 06r. - PR, sno. Ru 16ê de Fúçá Fm,rÀ ." l0 Cano, súrâ MÀâ Do

o6t PÍ m hônirio d6 03 ooh ri6 12 0011

ll 2 I '$mste sáo vàl'tl6 c ôcmentG ongtías:

w L*WJÉ
ÂNf,XO I

TERMO OE REFERÉNCIA

\II\IORIÁI DESCRITI\O

objelo coNTRÁT^ÇÂo DE:\,r^fsTRO INSTRI,TOT DE MUSI(Á PÀRÀ aArOA
NITNICIPÁI-DE SANTÂ TÍÁRIA DO OE§Í'.PR

MODALO DO D[CL{R^ÇÁO Df, PLENO AI'ANDIMf,NTO AOS Rf,QIISITOS DE
lIABtLIIACÁO -D[Cl-^RAÇÃO-

À pif,tEtruR MTJNtctPAL DEs NT MÂRl^Doof,srf,-PR
Ál - Coúrsúo Munrclpâl d. !icrt4õ6 ê ,úgm.nb

Pr.gào n'XXr02l
(r,zà. Scrâl da Erpr*), 6lâbdei& d (6dú.ço oílpleb) . 'eÍr. m
CNPJ sb n.' , nsie lio r.rBdllda pclo Éu (rcp@nldtdeddp@úâdo4, m
M de s6 âhhuiÉ€ lesÀs. Ém DECL^Iu& psa lins d. pâ,ncip4& no prc6s
hcÍ!úno em pdà, só 6 p.n6 d! L4i, qE cúmprc pl@rê ú ftquisrB d. húIlníçào
Por s. vedade 8'ú à pÍ6ed.

- de úZO7l

Nôf, ê ô rcsr..ssr.lrÉuáttôr
Csgo dô r6posiv.l"/pGu6doÍ
N'do dcumenlo d. idmndldcO pâeúmro s.Íá ef.luârlo p€lâ COTIIRÁÍÂNTE e CONIR TÀDO n€6àlnqt. íé o I 5"

(dàr;o qumro) da do mar suü6.q*.te i preçb &6 ssiç6, ún r .pFsoíaçào de N@
hsc.l/Falúa dud.úúle qúkda c .povâd! por sfrdor púbno epmáv.l pela úrcâlzÇÀ.

Nâ Nôú Fr.,l/FabÍr dêv.íào 61ú d6ncâdc ôs eloté lelsl,v6 e INSS . IR. c6o mra o
laro g.ÍúóÍ d6te ou ound mposrc, sb pn. d. Éhçio dG Eloc m ú do p.gmenró

NOIÁ No ?Eço dcwúo.lbt irchúldr tod"! 6 deiPeÁ @ nPrto» tM enca,sos

tdbolht@, re\n1.rcúnos. .htPsú c@ úae.h\. 8d16. N*içõ6 4c



§

oCsrÉ -.3,^oo oo.^R^x^

ffi l!-

At Conssào Municrpd de Licirôçõ6 . .IulBmmio

(Ieào ScEl di EÍpÍ6,I 6tab€l*dr n! iáddeo 6nplao) . iMnrâ no CNp, eoà n .
, n*.b Í.pr*nradâ pêlo sN G.r6mdrê/úciob,6urÀ{hr. .o M d. §ú

DECLARÀR, pd! ins dô poÍicip4ào no p@§ [c'talóriô ên pautÀ sob 6 pdê da Lei, {uê
inensi. qulqNr lâb lôpe!,tivo â su pánicrp4Ào ú l.ciia{iro cnád! qE n& ld d*tu.ds
údôn@ ê íà 6ri inp.drd. d€ @hmid @ o Podí hóli@ dc qu.lq@ 6f.rq ou susrs§
de 6nrà6 com r 

^dnú6raçào. 
. que s @DÍonere I @ourcu coFancrà dê fal6

MODELO DE_DECL^R ÇÁODE TNEXISTtNCiÀ DE FATO IMPEDITM

À pRf,FEtruR{ MUNICI'ÂL DE sÀNTÁ M,tRta Do oEsTE - pR

MODf,LO Df, DECI-ÁRAÇÃO DE Rf,C!LÀRIDAI'f, PÂ&{ COM O MTNISTÍRIODO

.Df,CtARÀÇÂO'

À pREFf,IT!&{ MUNtctp^t, DESÂNTA MARLT Dooasrf,-aÊ

Nome do Í6po6àlet/peuÉ.lot
CúBo d. Bpdúà,'.rptruÉôr
\§ do ddmc o dê idond.d.

w

.I\EXO t

At - Conisllo Mutucipàl d. L(ilaÉ6 ê rúl8llmro

(R.z!. SGid d! Eúpr6 6rab.laid. na (od.roço @mptrro) , in$n1o .o CNPJ $b . .
... , n6rê do Gp,6êni8d! pêlo $! (repMr.ntdsicio/pÍocu6dor, no @ de §E

DÊCL^u& p8 fr6 de tdrcip.çãô @ p'@ liciEn .ô m p.ur4 Fb s DâB da Ér. qoê
6ú êô situqlo .e8!lú Éúr. o Minnrào .ló Trúdhc no que s. Efd. à ot6.Nimia do
d'sposto .o r*úô )«XIU, do Âniso 7 d! C@ntuiÇào Fêde.à1, ô, pú. 6N do disp.6lô no
inci$ v do sniao 2? d!r€in o 3 666, d.2t d.juho dê t9er, -6.,do p.la Lei n.9 3s4, de
27 d. outubro de 1999, qú n& .úpres! háo, d. dêdó ú@ eh Fabalho mmo. pc.g@
ou ft.IúÍe e nào .npÍ.s! mmr d€ dez§s tG

R63âlvâ empE8a menor. à pânr dê 14 (qultou ) ac, n! condiÇâo d. à!6rtrz C-)
(ObsêNaçào em ce ú@nvo. asi.ôls a r6alva úimÁl

PoÍ ser redad. 6nnd â pÍtsre

PoÍser v.Íd!d.6sinâ ã pÍ6ê ê

Nome do r6po6ável/prcu6dor
Cego do responsível/pr«umdor
N'do &cum6lo de doúdade

ffi
D[CI,ÁR^ÇÀO DTJCONDIÇÂO Df ME E f,PP

GLa. *ial), i6.n6 no CNP, só o n'
ponadoÍ & C I n'

declss, sb a p.n6 d! lei qu. . ndsâ êmpr6â

MINUÍA DO CONTRÀIO DE PRESTAÇÀO DE SIRVIÇOS PAXÁ O MÚMCiPIO DE
SÂNTA MARIÀ DO Of,STE. PR

CoNTR^TO N /2021

Pêlo pÍ6êíi. rÉtutÉb, o MüNlClPlO DE S^Nr^ 
^nl^ 

DO OES-IE- PR p6s
jundro & dÍtsro pühl1s dêhq 6m s.d. nr R@ i@ .L F úç! P.í.út, r'lq iúaro no
CNPJ,\rF sb n' 95 63.i 544r'0001-26, nái. ú Epcê.úô por su PEfêirô Múú,pa]
OSCÁR DELGADO, brsileto, ponadú d! Cédul! de Idáidade RG
XX XXX.v'XX'XX /SSP-PR . iMnto no CP!/Àíl: só n' xxx XXX )axx-xx, r6idúte e

Rú )claX-xXx$(XX )a1 em SsE Mdà Do 06r. Pr n6r. do demmr.âdo
CONTnATANT!. e . Ireita no CNPr 4l: $b n'_. @n sede m Rla

. municipio de _ , CEI_ , n6ie alo r@Í6enlads pêlo Sr

.- doÉvúE dmominúo CONIRÁTADO, 6do .m risL a homoloea{à. do PREGÀO
PRESENCIÀ! X)(l,021, . dc @nfom!d.d. @ô a l,' ." 3 ó6ó/91 . t1É6rôes pctcnú6,
6Ímm ô pffir. @!do n a!út. o 6Ebd€lnÉb d.s *su É clá.s!16

CLÀUSULA PRMÉIRÁ _ O p6Úe @n'âb,Icm @mo obJeb a PRESTAÇÀO DE
SERIV'IÇOS DE MÁESTRO INSTRIITOR DE MUSICA PARA BÁNDÁ MUNICIPAL DE
S^NIÂ MARIA DO OESTE. PR- &smçio . viloÍ úaixo rdriqEtE

útemédio dê sêu repÍes.nrúrê legà|, o

áúd.i. dqu"dÊd. côm (Micrampr& (ME)ou erpl§
de Pêq!.nô Pone (EPP). púr 6rs d6 Dmos.,iv6 ô d r' d. L.r Cmd.,Mr3r n" 1211006
e que não êti sujeí. a qúqs imp.dine.t6 estando âpt! â Bufrur .h úliúáb falordido
êtâIel*ido .os âÍ 425.n 49 dô cnada lei

(Àssnarura do r.pr6ár r.lerl)
CLÁ USULA SECUNDA - O vâlor pdá c s.M96 r.l&io.âdos nâ clàuslla prinê;r, lolllu@
p@ eíe iElruôenb o vdor de Rt_ (@ir, . o paemftio ssi ef.tuno pêlâ
CONTRÀTANT! & CONÍRÂTADO m.aslm.E âra o 15'(&(imo qui.ró) d,a do trÀ
subteq@t a pÍ6!açà &6 e^1çô§ @m a pffira{.lo d. Nor! F6cú!tuâ dcvdú6E
qu'hdâ ê âpÍôrádâ pôr sêrvidoÍ pübli@ ,6poGável p€la fiscllia{iro d6 smlçG

§ l' Na Nol. Fiscal/Fàiú., d*.rL 6ia, d6!.câ.b6 6 vôloe elali6 & INSS . m. c&
@6a ó fàro gaartoÍ d61. ou outr6 irpGro6" sô pa! d. dáÉo dc ÉloB tu do do

§ 20 Fiú expÍósúê ê 6uüd(ido qu. no p,!ç. &ina 6rÀ0 inclúidd rodos ôs cust6 d'Íeios
ê údrctc rcçúênd6 pÍâ â êxcuçào do ôj.!o 6p(rnqdo nÀ ôllNulâ pnftÍr d5!.
,.strÚúlo, @Eliturndoi. É ú,r4 rft@Ê{io ddd!

CLAUSITLÂ TÉRCEIRA D6 §wiÇa ê ôbÍa.&õ6 do CONTRAT,ADO

I ' O CONTR^TADO dêvêú dispo.ibilia 6 eqlipmêniG n c§ú6 . ãcuçà. ô *tuiÇo
.dú!údo. d..lo 

'úl'un 
6.rÉú.i6



'i-5_l_b_& ils&
,§É
CLÂUSULÁ SETIM^ Em 6ô dê 

'nâdrmplêúênro 
de quâlquêrCláuulr do pr*nE connÀio,

â CONTRÀTAD^ 6reâ suje'b e plaeab de muha no vdoÍ de rcro/q da pan. rrúinphdÀ
em aÀvor da CONTRÁTANTE

lV - O CONTR TADO d.E.a * âd.pEr a d.lmiírd6 do mú,.ipio, q* úc d!
S&É1rÍú Muicipd d. Cu!t@ E+oí. . L,â, pisdô 3 r,rlâ§ 6 hoán6 . 6 lGis {t s

PARAGRÀIO fNtCO - A hültã poddÀ s,rl&& E .Íadâ e cmulalr@e.te, semprê qu.
hóuvêr úusÀ 

'ndepê.dàcôúre 
& q@iqu6 ou@ @m.{õ6 cóiwis

CLÁUSULA OnÂvA Cúdá r6osà. ô p6d. rnsl,lJlMiô, s quê asaa drcib !
cmtÀktlâ indênzi{àô dê qualquq 6p*E q@&':

V - O CONTRATADO déveÍá indrü uh supentoÍ de !t!idad6 qu. .6rdmáá sêú
âlo CoNIRÂTADO nãô .umpnr 6 oô4açõ€s §umids no p@le inírumolo, Mdo â
pde,nadinplenrs o plÚ d.5 (crfto)dr6 plB desú o qle enrftder dê dÍ.nô,

\rI - Os Dó6siúís do CONTRÁTADO, sã. dÍel,mni. subo.dmrh6 D sDeFi$r
ud'càdo pelo prôpno CONTRÂTADO. s.nô-lh6 ved.ô É..ôd ordos dlraa d6 w&G
ú Adnú6taçâo P!bl@ Múlcipali

b)A pd€ @nEn dà tusfd o ,ltgr. difu â t@.,c, m r.do @ ú p.íê. @ pBna .
dDr§sa âniohzr.io ô @Eara!r.,

vll - O CONII"\TADO d.v.ú disponibila 6ch6 de hscriçõ6 pe os alu6 iíer6sâdos,
b.ô côúo efetuú o .onÍôlê de pÍ6úça d. 6da paÍicipur.i

.)Nô c4o de a@Ído dnte 6 partes, .lodda a convaiêncr dos seMç6, mcd'&tc lôlrdm
dê emo pólio o! conclúsâô dG sêrviç6 6ntârâd6 ôu pô. 6Àiào da côícl6ào d6les,
cofome oblsto da hc,uçã..

vlll- os Ni6 d.ÉrÀó sa pÉài6 c dia ê lGis údqJG p.lâ Sê.fu. Muiopd de
Cú!!E Espone e te., &\Exrr B duEsà nin'N d. 60 (sl, oButo. ctdt 36rô,

III - Os imdrôÍ6 dó CONTRATÁDO ddêdo âpBmr-aê dêlidmEnre úlfor6r.dG.

d)Quú& dffirdô o pÍa& ssàc'à dô pre.e úinrô

C!ÀUSLII-A QUARTA A d6p6a @h ex(uçá! do p6.nrs @.Íato corciá pó. ontâ dà6
4ocôÍmrlô qúlqld um d6 hiÉl66 prdisb 6 ú€6 77 â 30 di Lê, n'3 666,41

CLÀUSWÂ NONA - S& ÉpNi*u p.la execüçâ. d6r. Confrb Pelo Coí.ôiare a SÍa
_ . p.lô 6nrrâraô o s, _

09 3.c&tà!1ã Uqrt.iFl & c!1tüÉ Eap.rt . tazê!
o02 D.p.!t&ntô & crltú!.
13.392.1301.20r8 - Àtividadês do Departamentô de culturá
Cateqoria da Despesâ: 3.3.90.39.00.0000 - outros sêrviÇos dê
Têrceirôs Pêsso6 Júridica
1990 - Recursos Ordiná.ios Ltvrês

CLÀUS(,'LA DÉCIMÀ - O pr6a!. mrÊb dà ü..u|âdô ú trlsaô PÉsftral xxro2l, â
Li n'3 666, d. 2l d.junlo de I991, e sua âlt6rçõ6

cLÁUsLiLA QuINra - o coNrR ÍADo si r6r.íreivel pq ródÀ 6 óns.çõê s'ais d.
,rorêçiô 6 ss prôf§seais, bsr @m lod6 6 d5p6a n6ús oe . .xúução dG
s.rrcc úi§Íads, 

'nclundó 
dêp* 6m d6lMár6, 6Ldia ,lrnàr!çlo, sàlüc,

scúsG sitis. prcqd c'fi6, m.rc'!s, úâbrnishs, êqúipmcntos de pÍoleÇlo údiúdúl
e quosquer outrs quê sê fDdem n46s!Úros m cun nmálo d6 óícaçô6 ddoÍent6 d6le
@nÍârq enr.ndo intê8ralnei$. o Mudpio

cúustÍLA sExTA - o plMre úntÍ.ro iei úsàcia dâ dú de su G,mtura por ú
p.nodô d€ 12 (d,z) n66, asj6 o qutl -ní Éi.diô àlbMi@nqre. sm q@ h.j,
nsideL de aviso, noxíc4ã. jül.ial ou .úsJudicd, podado eirffi e. porceado e

ad'fvúô 
"Ernúlê 

r.lm .dÍirc . omordt cia de @b6 6 pd6

cLÁusuLA DÉchra PRn,ÍlIRÀ - Ficr êlêito o foe d. @ms de Piúsa (PR), @mo
conperenre pús Flucone .varu!ü Éndêúia dê.ômtê ô p6drê cútr.to. cm iêrúcit
r qudqM dlú po, @s pnuLsrdo q* sj. ou wlÉ r 3d E, pôÍ êfum sin âjahdc.
§hm o plffit. rÉllrlmro .m O, (Eà) ü§ & lsud rd ê fôm., Pd m ó .Í.no
rur!@de @m a rdêmúha lbâib lm.d6. q@ d6lúe @rh.ceÍ io<16 a clàsd6

ssrs MúE do o§re (PR), dêxx*de2o2l

oscÂR DELGATTO XXXXXXXX)CTa\,«XXXXXXXX

w
^NXXO\.II

PROPOSTÁ _ PREGÀO PRESENCIAL II" XXzOz]

E"d.Í.ç. 

-

À k aênum Múicipàl de SANTA MÂRlÀ DO OESTE - PR,

O DÍÉ.ô êsEhdedo . n(o . raj6óv.1. úé o ó(tlrÚ6r0 rio conrdo

Â !Àlidade da pr4eni. pÍoposta é de 60 (sa:s.hta) di.\ tto ohtnnm ,h preposkl

VIMOS ÂTLA\'ES DESTA APRESENIÁT PROPOSTÁ COMIRCIAL REfEREN'ÍE AO
pql!Ão pRE taN(1Ál N" xx 20?/. cujo oBrÉÍo É Á coNTRÁTÁç^o DE M^fsrRo
INSTRUTOR DE MISICÂ PÂX.A BANDA MUNICIP^L Df, SANIA MARIÂ I']O
OESTf, - PR.

o otu de ex*nç.ú a à. até t 2 (102.),66. põdádo sr proreado
CondiÇôê dê pâsmdro à PefeituB Múi.9al dê SANTÀ MARIA DO OESTE - PR deoúá
o pÀsmlo alé o 15' (Dêci6ô qúi.io) dià do mês subs.que ê 6 sfliço pt.slado. ôêdidte
apÉrftr.{ão d. rêsp«nq Not lNcd/r !râ, dêlidlnmr. .iét d! . eompúúd! do rekóno
d. .opI* $!É À .n!1.bdé &sa!olúd.§

(nomô e Ãsratura ô ,epÍesenrete legal da empÍesa)

oÉÉr. - Ê3r^oo Dor^i^ Á

i
I

Il - Os Ntu1oÍ6 d6pon,b,liádc pelo CONTRAÍADo d.,êri, ãrrggra-s. rú'o e lml
dG enslla, nó hôitiô prcvkro pe iíicio d6 m6lm.

,6nrtô Q!úà&dr vllú trdúô



IIUNICIPIO DE SAHTA I/|ARI,A DO OESTE . ESTADO DO PAII/I}I.II

C N P J: 95,684.544rm01-26

Rt Â JOSE m aRÂllçÂ pfRfrRÂt 
'f 

tO - CEÊ 8í2Xt]D - Í(IGf,A* (a2] 3ôa4_í 559

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despecho do Chefe do

Executivo Municipal, êsta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666i/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alteraçôes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos ê minuta do edital, visando a "CONTRATAçÁO DE IúAESTRO,

,,VSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MIJNICIPAL DO HUNICIPIO DE SANÍA

MARIA DO OESTE." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presentê procêsso êm

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, sê êsse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 14 de Junho de 2021

É

)

Ássessor J

EN

..f.iâl g

\-/\-x -ll

Y----:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ l8
CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREIRA, N." 10 - cEp.: 85.230{oo - FoNE/FAX {42) 3644-1359

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento AUTORIZO a

licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, reÍerente a "CONTRÂTAÇÁO DE MAESTRO

INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MT'NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.,

especificaçôes e anexos, nos termos da lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 15 de Junho de 202í

do
Prefêito Municipal



),.{\,\-/
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO OO PENE,NÁ
CNPI: 95.684.5,1410001 -26

Rus Josc dc Fra.ç. PerciÍa. n. l0 . CÊP.: t5_?l{.r{So- FolleiÍ'ati (042] 16{4- 1159

PORTARIA N. 092/202 t

O PREFEITO MUNICIPAI- DE SANTÁ MARIA DO oESTE. Estado do Psraoá, no

uso de suas atribuiçõcs l€gâis, e dc acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e Lci Federal n.

10.520t02;

RESOl,VE:

I. NOMEAR PRECOEIRO SUBSTITUTO. MANTENDO EQUIPE DE APOIO, dO

Municipio de Sânte Maria do Oeste * PR, conforme compôsição abaixo:

NOMÉ CPF FUNçÀO

ELIZEU MOREIRA 02I.O4?- I39.83 PREGOEIRO

DÂNIEL TOMEN 0ó5.335.ó49-E6 EQUIPE APOIO

MARCO§ ANTON|0 DE LÍMA 0ó8.959.8ó9-60 ÊQUIPE ApOrO

ODATR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59-OO SUPLENTE

Il - Êica nomcsdo como membro suplênt€ o Sr.,Odair Josl Ferreira de Lima,

inscrilo no CPF sob n. 857.956.1 59-00.

lll - Ficando o PREG0EIR0 asterior (confoÍme portaria 02212021r, respondendo

pelos proc€ssôs licitâtórios que eslâo em andam€nto em seu nome FERNÂNDO LOPES

CPF: 031.1t3.689-03.

lV - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefêilo ds Municipio dê santa Maria do Oeste, Estado do Pârará, Êm

?8 de Maio de 2021.

DO fr,O
PRÊFEITO MUNICIPAI-

...."__,_*l



31n5t2021 Pr6íoilurr Mlrn.cipâl ds San!â Maíia do Oêsr9

ESTÂDO DO PAN,{\Á
PBEFEITURA IIUIiICIPÀL DE S,{\TA }IARIA DO OESTE

ÀL
!.1

sf,(Rf,ÍÁRIA ]ltj§lCr?ÀL ,l§ ÀDl § t§tR_{(:i()
PORTÂR'A O!}1/:O2I

O PREFEITO MLNICIPÂL DÊ sÂNrÂ MARIÁ DO OESTE. E3l.do
& Paraoá, no uso de suas atribuiçôes leg3is, e de acordo corn s Lêi
Fcderal o. E.6ó6193 e Lci Fedct{l n. 10.52ôô2:

RTSOLyE:

I . NOMEAR PRIoOEIRO SUBSTITI]TO. M^NTENNO EQUIP§
DE APOIO, do Munisipio dc §arta M{rà d{, Ocstç - FR, coÍlfoÍms
compo:iç{o abaixo:
NoME CT§ FUNÇÀO
ELZEU MOREIRÂ 02I.O42, I 39-8] PRÊCOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-8ó EQUIPE ÂPOIO
MARC.OS ÀNÍONIO DE LIMA 0ó8.959.8óe-óO EQUIPE ÀPOIO
oDAIR rosÉ FERRETRÀ DE LIMA §5?.9J6.r59{0 SUPLENTE

ll - Fi(t rcm€ado como membro suplcntc o Sr. Odair José Fêrreim de

Limo. in§{rito no cPF sob n. 8J7.9J6. t59-lX}.

Il - fisôrds o PRÉ§OEIRO sÍterior (csnforme wÍtÚir' o2uz02l),
respo*dando pclos processos licitstôios qqs ettâo cm andametio em

§eü nom! FERNÁNDO LOPES CPF] 0ll.l El.ó8941.

lV - Publiqw-r c arquive-sc.

Gsbheie do PrEfcito do Municipio de Santa lúariâ do ()€sle, Esado
do Paraaá. en 28 de Maio de 2021.

OSCAK D§LGAI'O
Prsfeits Mlniriptl

Publlc.do por:
Marcos Antonio de Lima

Códlgo tdeEdÍIcadot: ?E940438

MatÉria púlicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia ?8105.,?021. Ediçâo 2273
Â rerilicaçâo de autenticidade da mstêria pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
http:ll§1vw.diâriomunici pal.com.br/ampl

,,rw.diâíioÍunicigd.com.br/8m/Ííiatoriâ/2E9rí0438,03ÂcdBq2,tvR-êhx7y94LEnBq. 
?gHRnAKO{co69SX6lI-CXTORJEl T4PbsntPE€Plq§q 1t1



MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JO3E OE FRÁIIçA PEREIRÁ, FONE/FAX: I0.2,36...123!

EDITAL
PREGAO PRESENCIAL N"17 12021

PROCESSO LICITATORIO N'7 8 /2021

PREÂMBULO

PREGÃO GRESENCIAL) No t7 t2021
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REAIIZAÇÃO | 29t0612021, â partir das 09h00m §ove) HORAS.
LOCAL: SEDE DA PREFEITURA DE SÀNTA MARIA DO OESTE - PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO »T UATSTRO INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

O Excelentíssimo Prefeito OSCAR DELGADO, toma público que se acha abertá, nesta unidade,
a licitação na modalidade PREGÃO @resencial), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
ObJCtiVANdO A CONTRATAÇÃO DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSICA PARA
BANDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR. Pelo período de 12 (doze)
meses, conforme Anexo I, que será regida pela Lei federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis.

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos, que

dele fazem parte inte$ante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço

abaixo mencionado, na sessão pública de process.rmento do Pregão, após o credenciamento dos

interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 29 (Vinte e Nove) de juúo de

2021, a partir das 09:00 §ove) horas, na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de

Santa Maria Do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereir4 no 10, Centro Santa Maria
Do Oeste - Pr, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados

nos autos do Processo em epígrafe.

I - DO OB.IETO

II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao

objeto da contÍatação que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital.

,.----"=---\I ){ I

lrus cn' ' 
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1.1 - A presente licitação tem por objeto: coNTRATAçÃo DE MAESTRo INSTRUTOR DE MUslcA
PARA BANDA ÍlrUNlclPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR. pelo período de 12 (doze) meses,

conforme Anexo I.

c---'
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outrc instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos paÍa formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceriame, acompaúado do
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que conteúa foto.

3.3 - Será admitido apenas 0l (um) repÍesentante para cada licitante credenciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualqueÍ momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele Íepresentad4 salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇ,{O DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQAISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÁO

4.1 - A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes no 0l e 02.

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em
02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sut parte extema
a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:

ENVELOPE N'O1 _ "PROPOSTA DE PREÇOS"
PREGÁO NO I7I2O2I

ENVELOPE N. 02 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
PREGÃO N" I7l2021

V- DO CONTEÚ»O OO ET,IWTOPE PROPOSTA

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada datilografada ou
digitada, respeitado o vemáculo, sem emendas nem rasuras; (conforme item 5.1.5) ao final ser

CNPJ: 95.684.544r0001 -26

Éq
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III - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docu.mentos:

O-
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identificada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso,
juntando-se a procuração; devendo conter:

5.1.1 - Item (compatível com o objeto descrito) e especificação técnica completa, desde quejá
não definida no ANEXO I;

5.1.2 - Preços unitiírios mensal, expressos em moeda nacional corrente, com no mríximo 02
(duas) casas decimais.

5.1.3 - Os preços propostos deverão estar expressos em moeda corrente no País, já incluídos
todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais,
sociais, trabalhistas e outros;

5.1.4 - O prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inÊrior a 60 (sessenta) dias
contados da data de encerramento da licitação;

5.1.5 - Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (Pen Drive ou similares) com o
respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fomecido pelo Município licitador, e
disponível no endereço eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitante
a responsabilidade total pelo correto preenchimento da proposta e qualidade da mídia usada para
esse fim.

5.3 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.

5.4 - Apresentada a propost4 o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando as

cláusulas e condiqões do presente Edital.

5.5 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

5.6 - O proponente deverá ainda, após o preenchimento completo de todos os dados da proposta
eletrônica conforme (item 5.1.5 acima citado) imprimi-la, assinar (representante legal) e incluir
no envelope noOl juntamente com a mídia (pen drive).

5.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, intemet ou falhas da mídia (Pen drive ou outras) no momento da verificação.
Oconendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, a licitante será desclassificada.

W - DO CONTE(IDO DO ENWLOPE "DOCUMENTOS PAXA HÁBILITAÇÃO"

t

6.1.1 - REGULARIDADE FISCAL

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá
conter os documentos a seguir:
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6.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

6.1.1.2 Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio da sede do licitante, ou outÍa equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes certidões:

6.1.1.2.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal; e

6.1.1.2.2 Certidão de Regularidade de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços), expedida pelo órgão competente ou declaração de isenção ou de não incidência
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei.

6.1.1.3 Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a
apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito) ou CPD-EM (Certidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativa);

6.1.1.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRI (Certificado de Regularidade do FGTS); e

6.1.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da seguinte certidão:

6.1.1.5.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativ4 expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

6. 1. 2 QUÁLI FI CAÇÁO TECN ICA

6.1.2.1 Carteira OMB (ordem dos músicos do Brasil),

6.1 .2.2 Certificado de regência,

6.1.2.3 Especialização em Educação Musical,

6.1.2.4 Especialização em Arte e Musicalidade,

6.1.2.5 l2(dois) qtestados de capacidade técnica expedida por entidade de direito público
relativo à atividade.

A---
6. B . OATRAS COMPROVAÇÕES

6.1.3.1) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação,
que não foi declarada inidônea e não está impedida de conffatar com o Poder Publico, ou

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de

fatos supervenientes (modelo 01, Ánexo III);
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6.1.3.2) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos (modelo 02, Anexo IV).

6.1.3.3) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

6.1.3.4) Balanço Patrimonial e demonstrações contibeis do ultimo exercício social nos termos do
tut. 31 - I da lei 8.666/93;

6,2 -DISPOSIÇOES GERAIS DA IIABILITAÇÁO

6.2.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso
informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data
de encerramento da licitação, se outÍo prazo de validade não constar dos documentos.

6.2.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por
qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;

6.2.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou membro da equipe de
apoio, nos termos do arÍigo 32 da Lei n' 8.666193, no ato de abertura do envelope respectivo,
desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos
devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JALGAMENTO

7.1 - No honírio e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em paÍicipar do certame, com
duração mínima de 10 (dez) minutos.

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de
pleno atendimento aos reqúsitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estâÍá encerrado o credenciamento e,

por consequência a possibilidade de admissão de novos paÍicipantes no certame.

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital;
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
d) que deixe de apresentar a mídia digital, contendo a proposta eletrônica;

7.3.1 - No tocante aos preços, Írs propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de

7.3 - A analise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

e---
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eventuais eÍros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
consideradas pam apuração do valor da proposta.

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0% (dez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (trôs) preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (hês). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item.

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autoÍ da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução minima entre os lances, determinada pelo Pregoeiro.

7.7 - A eÍapa de lances sení considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as

selecionadas o último preço ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

7.10 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo motivadamente a respeito. V,-
7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será
juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.11 - Considerada aceiüável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

.,1il
l___,1

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
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7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
podeÍão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, ató a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante :

Substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de
informações.

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, intemet ou falhas da mídia (Pen drive ou outras) no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a licitante senl inabilitada.

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14 - Se a oferta não for aceitrivel, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.

WII . DO RECURSO, DA ÁDJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendoJhes
assegurada vista imediata dos autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de ÍecuÍso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encamiúamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encamiúá-lo
devidamente informado à autoridade competente. n
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.6 - A adjudicação serâ feita pelo MENOR PREÇO POR ITEN.

8.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:

8.7.1 - Somente serão válidos os documentos originais;
8.7.2 - Quando encamiúadas via e-mail através do endereço eletrônico
pmsmolicitacoes@yahoo.com.br, as razões do recurso serão válidas por até 48 (quarenta e oito)
horas, tempo que o interessado deverá obrigatoriamente protocolar os memoriais originais junto
à Prefeitura Municipal de Santa Maria Do Oeste - Pr;

8.7.3 - As razões deverão ser protocoladas devidamente assinadas por seus subscritores na sede
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, na Rua Jose de França Pereir4 no10 -
Centro - Santa Maria Do Oeste - Pr, no horráLrio de expediente, das 08:00h às l2:00h; e das
13h00m as 17h00m.

8.7.4 - Não protocolando na forma definida" o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados
memonats.

IX. DAS SANÇOES PARA O CASO DE INÀDIMPLEMENTO

9.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
ContÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
aÍros, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações
legais.

9.2 - A recusa injustificada do adjudicaüário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e

IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuni á.r:,a de 50%:o (cinquenta por

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

X- DA FORMA DE PAGAMENTO E DADOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - A adjudicatríria deverá apresentar nota(s) fiscal(is) dos fomecimentos prestados no

mês, sempre no ultimo dia útil deste, sendo que a Prefeitura efetuará o pagamento até o 15"

(décimo quinto) dia útil, do mês subsequente àquele que se refere(m) a(s) nota(s) fiscal(is).

10.2 - Não seÍá admitida proposta com condigão de pagamento diferente daquela definida no

item anterior.

10.3 - A Prefeitura não efetuaní pagarnento através de cobrança bancária; os pagamentos serão

efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancÍíria", devendo a adjudicatráLria indicar o
número de sua contâ corrente, agência e banco correspondente.

*l
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10.4 - Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da Prefeitura, o valor devido será
atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 0,10%.

10.5 - Igualmente, em havendo antecipação do pagamento, será utilizado o mesmo
deflator dirário de 0,10%.

10.6 - A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante
descrito:

09 Secretaria Municipal de Cultura Esportê e lezêr
002 Departanênto dê Cultura
T3.392. 1301.2048 - At.ividades do Departamento de Cultura
Catêgoria da Despesa: 3. 3. 90. 39. 00. 0000 - Outros Servj-ços de
Terceiros Pessoa Juridica
1990 - Recursos Ordlnários Livres

CLIíUSUL,,I Y - DAS IMPUGNAÇõES Ao EDITAL

1 1.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório do
Pregão.

I 1 .1 .1 - As petições deverão ser obrigatoriamente protocoladas junto a Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - PR, sito à R. Jose de França Ferreira, n' 10. Centro, Santa Maria Do
Oeste - Pr, no horário das 08:00h à l2:00h, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que

decidirá no ptazo de 01 (um) dia útil.

11.1.2 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será desigrada nova data para a
realização do certame.

11.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das

propostas, o prazo de di!'ulgação será restituído na íntegra.

11.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento

abaixo:

1 1 .2.1 - Somente serão vrilidos os documentos originais;

11.2.2 - Quando encamiúados via e-mail através do endereço eletrônico
pmsmolicitacoes@yúoo.com.bl, esses documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oito)

horas, tempo que o interessado deverá protocolaÍ os documentos originais junto à Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste - PR; e__
11.2.3 - Os documentos deverão ser obrigatoriamente pÍotocolados na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - P& sito à Rua Jose de França Ferreira, n' 10. Centro, Santa Maria Do

Oeste - Pr, no horário das 08:00h as l2:00h
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17.2.4 - Não protocolando na forma definid4 o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados
documentos.

XII - DAS DISPOSIÇõES FINÁIS

12.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disput4 respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

12.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada
dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas
pelos representantes legais presentes.

12.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinatuas devem ser registradas expressamente na
própria Ata.

12.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

I2.4 - O Comunicado de Abertura de licitação, bem como resultado do presente certame será

divulgado através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

12.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação
pÍesente, quando necessár'ios serão formalizados através de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão

devolvidos oportunamente, após a celebração do Contrato ou instrumento equivalente.

12.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

12.8 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogad4 com amparo na

legislação que rege o presente cefiame.

12.09 - Informações complementares que se fizerem necessiárias deverão ser procuradas pelo

interessado: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, sito à Rua Jose de França

Pereira, 10 - Centro, Santa Maria Do Oeste - Pr, no horiírio das 07:00h às 12:00h , Telefone (42)

3244-1238, quando a o assunto se relacionar com os termos do presente edital, falar no setor de

Licitações
Santa Maria do Oeste - PR, 15 de junho de 202

zeü
P

)d

Portaia n" 9212021
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

MEMORIAL DESCRITIVO

objeto: coNTRATAÇÃO DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSTCA PARA BANDA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Objeto:

coNTATÀÇÃo DE MÀESTRo TNSTRUToR DE MUSrcÀ pARÀ BÀNDA MUNrcrpA! DE SANTÀ MARrÀ Do oÉsrE.

Código Nome
010975 AULAS PARA BANDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

MINISTRADAS 04]OO HR SEMANAIS

UN

Ouantidâdê
12.00

Unitário
3100.00

Valor
37 200.00

Unidade

TOÍAL 37.200,00

NOTA: No preço deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, tcocas, encdrgos
trabalhistas, previdenciários, despesas com viagens, estadias, reíeições etc.

TOTÃL GERÂL

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE ao CONTRATADO mensalmente até o l5o
(décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, com a apresentação de Nota
Fiscal/Iatura devidamente quitada e aprovada por servidor público responsável pela Íiscalização
dos serviços.
Na Nota Fiscal,/Fatur4 deverão estar destacados os valores relativos ao INSS e IR, caso ocoÍra o
fato gerador deste ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO "DECLARAÇÃO"

ÀpRnrnnuru MUNICIpAL DE sANTA MARrA Do oEsrE - pR
At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento

Pregáo n'XX/2021.
(Razão Social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., inscrita no

CNPJ sob n.' neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no
uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de paÍicipação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos reqúsitos de habilitação.

Por ser verdade assina a presente

de de2021.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveVprocurador
N." do documento de identidade

::=-:::--.-
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
(DECLARAÇÃO"

À pnrrBrruRc, MUNICIpAL DE SANTA MARrA Do onsrE - pR

At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento
Pregão no )0í2021
(Razão Social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.'

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que

inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citad4 que não foi declarada
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfer4 ou suspensa
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos
supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

de de2021.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsável/procurador
N.' do documento de identidade

L.:-:=J
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

,.DECLAR {ÇÃO"

À pnnrpmunq MLrNrcrpAL DE sANTA MARrA Do oESTE - pR

At. - Comissão Municipal de Licitaçôes e Julgamento
Pregáo no XX12021.
(Razão Social da Empresa), estabelecida na....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.o

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:
DECLARAR" para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. que

estrí em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso )O(XII, do Artigo 7" da Constituição Federal, e, para fins do disposto no
inciso V do artigo 27 da Lei n.'8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n.o 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito Íulos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menoÍ, a paÍir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (--).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assinar a presente

de ..... de2021.

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade
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ANEXO V

DECLARAÇÃo DE coNDrÇÃo un nan r npp

(razão social), inscrita no CNPJ sob o n'
intermédio de seu representante legal, o
inscrito no CPF sob o n'

portador da C.l. no

por
e

declara, sob as penas da lei que a nossa empresa
encontra-se enquadrada como icroempresa (ME) ou empresa

de Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3'da Lei Complementan n'12312006
e que não esüi sujeita a quaisquer impedimentos estando apta a usufruir do trutamento favorecido
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei.

de 2021.

(Assinatura do representante legal)

de
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE - PR

CONTRATO N. 12021

Pelo presente instrumento, o MUMCIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jose de França Pereir4 no10, inscrito no
CNPJ^4F sob n' 95.684.5 44/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
OSCAR DELGADO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG:
)O(.XXX.XXX-XX /SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no XXX.)C(X.XXX-XX, residente e

domiciliado a

Rua X)O(XXX)O(XX, XX em Santa Maria Do Oeste - Pr neste ato denominado
CONTRATANTE, e _ , lnscrita no CNPJÀ4F sob no , com sede na Rua

, município de , CEP_ , neste ato representada pelo Sr.

doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista a homologação do PREGÃO
PRESENCIAL §.12021, e de conformidade com a Lei no 8.666193 e alterações posteriores,
firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presenre contrato. tem como objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE- PR, descrição e valor abaixo relacionados:

CLÁUSULA SEGLTNDA - O valor para os serviços relacionados na cláusula primeira, totalizam
para este instrumento o valor de RS_ (reais), e o pagamento seú efetuado pela
CONTRATANTE ao CONTRATADO mensalmente até o 15' (décimo quinto) dia do mês
subsequente a prestação dos serviços, com a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente
quitada e aprovada por servidor público responsável pela fiscalização dos serviços.

I - O CONTRATADO deverá disponibilizar os equipamentos necessiírios a execução do serviço
contratado, exceto instrumentos e acessórios.

II - Os instrutores disponibilizados pelo CONTRATADO deverão apresentar-se junto ao local
dos ensaios, no horiirio previsto para início dos mesmos;

§ 1" Na Nota Fiscal/Fatur4 deverão estar destacados os valores relativos ao INSS e IR, caso

ocorra o fato gerador deste ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do
pagamento.

§ 2' Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos
e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste

instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Serviços e obrigações do CONTRATADO:
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III - os instrutores do coNTRATADo deverão apresentar-se devidamente uniformizados;

IV - O CONTRATADO deverá se adaptar as determinações do município, que através da
Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, passará as datas, os horií.rios e os locais das
aulas;

V - O CONTRATADO deverá indicar um supervisor de atividades que coordenará seus
lnstrutores;

VI - Os profissionais do CONTRATADO, serão diretamente subordinados ao supervisor
indicado pelo próprio CONTRATADO, sendoJhes vedado receber ordens diretas dos servidores
da Administração Publica Municipal;

VII - O CONTRATADO deverá disponibilizar fichas de inscrições para os alunos interessados,
bem como efetuaÍ o controle de presença de cada participante;

VIII- Os ensaios deverão ser prestados nos dias e locais indicados pela Secretaria Municipal de
Cultura Esporte e Lazer, devendo ter duação mínima de 60 (sessenta) minutos cada sessão,
perfazendo 4h semanais.

CLÁUSULA QUARTA - A despesa com execução do presente contrato correrá por conta das

seguintes dotações:

09 Sêcrêteria !&rnicipal de Cultura Esportê e lazer
002 Departamento de Cultura
13.392. 1301.2048 - Ativldades do Departamento de Cultura
Categoria da Despesa: 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 0 0 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Juridica
1990 - Recursos Ordinários Livres

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações sociais de

proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos

serviços conhatados, incluindo despesas com deslocamentos, estadi4 alimentação, salirios,
encargos sociais, previdenciiirios, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual
e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste

contrato, isentando integralmente o Município.

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura, por um
período de 12 (doze) meses, após o qual será rescindido automaticamente, sem que haja
necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado e
aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA SETIMA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente contÍato,
a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa no valor de l0%o da parte inadimplid4
em favor da CONTRATANTE.

3+
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PARÁGRAFO ÚrNrCO - a multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que
houver causa, independentemente de quaisquer outras cominagões cabíveis.

cLÁusuLA olrAVA - caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à
contratada indenização de qualquer espécie quando:

a)O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a
parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;

b)A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização do contratante;

c)No caso de acordo entÍe as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura
de termo próprio ou conclusão dos serviços contmtâdos ou por ocasião da conclusão destes,
conforme objeto da licitação;

d)Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;

e)Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos aÍigos 77 a80 daLei n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo Contratante a Sra.

; pelo contratado o Sr.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contralo esüi vinculado ao Pregão Presencial XX/2021, a

Lei n.'8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alteragões.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga (PR), como
competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou veúa a ser. E, por estarem assim ajustados,

assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e form4 paÍa um só efeito
juntamente com as testemuúas abaixo firmadas, que declaram coúecer todas as Cláusulas
contratadas.

Santa Maria do Oeste (PR), de xxxxx de 2021.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemuúa 0l Testemuúa 02

ANEXOVII

(Modelo da proposta)

MXX
Contratado
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CNPJ Insc. Est.:
Endereço
Cidade: Estado
Telefone

À Prefeitura Municipal de SANTA MAzuA DO OESTE - PR,

VIMOS ATRAVES DESTA APRESENTAR PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL N' XX/2021 , CUJO OBJETO É A COXIUTAÇÃO DE MAESTRO
INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE -PR

Item
Xx

Descrição Quantidade
xxxxxxxxxxxxx

Valor Unitario
xxxx

Valor Total
xxx,xx

O prazo de execução é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

condições de pagamento: a Prefeitura Municipal de sANTA MARIA DO OESTE - PR efetuará

o pagamento até o 15" (Decimo quinto) dia do mês subsequente ao serviço prestado, mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatur4 devidamente atestada e acompaúada do relatório

da empresa sobre as atividades desenvolvidas.

O pÍeço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerramento do contrato.

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura da proposta'

Local e data.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

PROPOSTA _ PREGÃO PRESENCIAL N" XX]2021.
Razão social:
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AVISO DE LICITAçAO

pRocEDrMENTo r-rcrretónto N.e 07 I I zo2t
MODAUDADET pneeÂO pRESENC|AT NP Ot7l202t

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na Lei
Federal n.e 10.52O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.655/93 e
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seg u in tes especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSICA PARA BANDA
MUNICIPAL oE SANTA MARIA DO OESTE - PR.". de acordo com as demais
especiÍicaçôes do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 29 de Junho de 2021, às 09h00min
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: RS 37.2OO,OO (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS REAI5}.

cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por ltem

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www, sa n ta m a riad ooeste. pr.gov. br, no horário comercial das 08h00min ás

17h00m in. lnformações: (42), 3644-7238.

Santa Maria do Oe 5 de junho de 2027.

re tra

Pregoe P ar n.e 0 /202L

>-=-
I

Elizeu



16t0612021

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAj- DE SANTA MARIA DO OESTE *

Prefeitura [.4unicipalde Sêntâ Mâria do Oeste

LICITAÇÁO

^VISO 
DE LICITAÇÁO

PROCEDINIENTO LICITATORIO N." O78I2O2I
MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIAL N.' 017/202I

O Município de Santa Maria do Oeste Pr com frrndamento na
Lei Federal n.' 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n.' 8.666/93 e suas alterações posteriores, comunica
que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE MAESTRO
INSTRUTOR DE MUSICÂ PARA BANDA MTINICIPAL
DE SANTA l\[dRIA DO OESTE - PR.". de acordo com as
demais especificações do edital e anexos.
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 29 de
Junho dc 2021. às 09h00min
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 37.200,00 (TRINTA E
SETE MIL E DUZENTOS REÀIS).

CRITÉRI0 DE TLGAMENTo: Menor Preço Por Item

- AQUISIÇÂO DO EDITAL
O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
partc dos interessados na Divisâo de Licitações, nâs
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário comercial das
08hOOmin ás l7h00min. Informações: (42) 3644-1238.

Santa Maria do Oeste/PR, l5 de junho dc 2021

ELIZEU MOREIRA
Pregoeiro - Portaria n." 09212021

Publicâdo por:
Elizeu Moreira

Código Identificador:6485698F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16106/2021. Edição 2285
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/matêriai648569BF/03AGdBq25qLs6d 12510[í3ZWLyu4gMw-akw2SXscuG5BxpsQSZ4VSjz3nzlTvE4nsv-. .. 1/1
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16t06t2021
l\.4ural de Licitaçôes À.4unicjpais

,D_

TCEPR

Voltar

Detalhes processo Iicitatório

Entidade Executora I',IUNICÍPIO DE SANTA I4ARIA Do oEsTE

202t

No licitação/dispensa/inexigibilidôde* I 
17

14odalidadea Pregão

Número edital/processo* 78

Instituição Finânceira

ContÉto dê Emprestimo

Data Cancelamento

CPF: 373429s920 (!Bqaut)

ls1061202r

t6/061202r

0,00Percentuâl de participaÉo

Descrição Resumida do Objeto* ,CONTRATAÇÃO 
DE MÂESTRO INSTRUTOR DE I4USICA PARA EANDA MÚNICIPAL

291061202t

DE SAI,IÍA MÂRIA DO OESTE - PR."

0900213392130120483390390000

37.200,00

Data Regislro

Dâta Registo

Há itens exdu§ivos Para EPP/ME? §im

Há cota de paÊicipação para EPPIME? Náo

Trata-se dê obra com exigênciâ dê sukonbatado de EPP/ME? Náo

Há priorljade parâ aquísições de miúoempresãs regionais ou locais' Não

furma de Âvalição

Dotaéo Orçamentária*

Preço máximo/ReferêrÉia de preço -

R$*

Data de Lançamênto do Editãl

Dab dô AbeÍtJra das Propoôs

Dat da Aberturâ das Propostas

Dôta de Lan9mento do Edrtôl

Data da Aberturê dãs Prop6tas

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompra'aspx
111



TIUNIGIPIO DE SANTA ]IIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JOSÉ OE FRÂrÍçA PERETRÂ, r{. i0 - CEp,: FOnE/FÂXi (Oa2) 
'a1a-11rrt12aa

l'j
-_: e

L:-*.
2

Oficio n.P OO9{2O21 Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Junho de 2021

Prezado(a) Senho(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20\1, oru
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCTAL N.'01s/2021
- PREGÃO PRESENCTAL N." 016/2021
- PREGÃO PRESENCTAL N." OL7l202r
- PREGÃO PRESENCIAL N." 018/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protesto§ de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

-.'')
,tV

ELIZE[H$OREtRA

Setor de Licitação rle€cbi cnlS t& À1
T

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná



Certificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

l{ome EmpÍêsarial
RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999
Nome do Empresário
RODRIGO CORREA DOS SANTOS
Nomê Fanta6ia
ANAS MUSICAIS

Capital Social
1,00
Número ldêntidadê Orgão Emissor
70270900 SESP

t>\
--<=9

UF Emissor
PR

CPF
004.251.979.99

NúmeÍo
400
UF
PR

Condíção de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Fírmêro de Registro

CI{PJ
31 .635.785/0001-00

Endereço Comercial

Data de lnícío da SituaÉo Cadastral Vigente
28tm/2018

CEP
85070-290
Bairro
SANTANA

Atividades

Logradouro
RUA ALCINDO CARDOSO TEIXEIRA

unicipio
GUARAPUAVA

Oata de lnicio de Atividades Forma de Atuação
2810912018 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

OcupaÉo Principal
ProÍessor(a) particular, independente

^'ividade Principal (CNAE)
u<.996199 - Outras atividades de ensino não especiÍicadas anteriormenle

OcupaçõesSecundárias AtividadesSecundárias(CNAE)
lnstrutor(a) dê arte e qJltuÍa em
geral, independente 85.92-9199 - Ensino de arte ê cultura nâo especificado anteriormênte

&
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - decla ração prestada no momento da inscrição:
Dêclaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pêlâ Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendÍdos os aspeclos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de
espaços públicos. O não-atendimenlo a esses requisitos acarretará o cancelamenlo deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certifcado carnpÍova as inscriçÕes, alvará, licençgs e a situaçâg dê 6nquadramento do ompresáíio na condiçáo de Micíoernp.eendedo. lndiüdual. A
suâ aceitâÉo êgtá côÍrdicionâda â vêrificâÉo dê suâ âutêÍrticilâde na lntemet, no endeÍeço:
Cêáificado emitdo com base na RêsoluÉo nn 48, de 1 1 dê outJbro de 201 8, do Comitê parâ Gestão da Rsde Nacionâl para a Simplmcação do RogistÍo e
da Legâlkâção de Empresas e Negócios - REOESIM.

ATENçÃO: qualquer rasura ou êmênda invalidará este docuÍnento. Psra pêsquisaÍ a inscÍição estâdual e/ou municipál (quando convênentes do cádâsho

I

§ncíonizado nacional), inÍorme os elementos abaüo no endeÍsço elednico

_/t

v(b



Número do Recibo
ME27309923

Data de Emissáo
16t96t2021
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Númoro do ldentificador
00000425197999
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iIUIIICIPIO OE SANTÂ HARIA DO OESTE _ ESTÂOO DO PARANÁ

CNPJ: 95-684.5a{/000í -26

RU^JOsE O€ FiAllç^ PêREla^, tr'10 - CEP.: a6-2I0-00O - Fox€/F^I: {042} !aaa-illa

ANEXO tr

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

DECLARAÇÂO

À pnrreiruu MrJNrcrpAL DE SANTA MARrA Do onsrE - pR
At. - Comissão Mwricipal de Licitações e Julgamento

Pregão no 17/2021.
RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999(ANAS MUSICAIS), estabelecida na Rua:
Alcindo Cardoso Teixeira no400, bairro Santan4 Guarapuava-pr inscrita no CNPJ sob
n.'31.635.785/0001-00, neste ato representada pelo seu Representante Rodrigo Conea dos Santos, no

uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processolicitatório
em paut4 sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos reqúsitos de habilitação.
Por ser verdade assina a presente

GUARAPUAVÀ 29 de JUNHO de 2021

SICAIS
ROD RREA DOS S

RG N'7.027.090-0
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
Rua José de França Pereira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-1359

CNPJ: 95.68,+.544/000í -26 - CEP: 85230-000 - Santa Maia do Oeste-PR
http :/Áírr$r.saÍ{amariadooeste.pr.gov.br

TERMo DE REcEBtMEt{To Do pRocEsso Lrcnalônto lo z8tzozr
PREGÃo PRESENGIAL o: o1t tzozl

Protocolo: 835Q6W'17T2021 L,t4087P202106160834

Oata/Hora: 16/062021 - 08:3.íh
Pmponente: RODRGO CORREA DOS SANTOS
C NPJ/CPF: 31.635.7851000í {0
ErÉêreçp: R: ALCINDO CARDOSO IE|XEIRA,.r00 - SANTANA
MuricípioruF: GUARAPUAVA/PR
CEP:85070-290
Telebne: (42) 99925,1526

E-Ínail: maesforod.igo@bol.com.br

O proponente acima, declâra que recebeu o Edital de pÍocesso licitatóno na Modalidade PREGÂO PRESENCAL N': '172021

irstâurado pela PreÍeitura MuÍicipal de Santa Maria do Oeste, Estado do PararÉ, com data de abertura preústa para o dia 29
DE JUNHO DE 2021 às O9:OO hoÍas, cujo objeto é CONTRATAÇÂO DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSCA PARA BANDA
MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - PR., em coníormidade com a legislaÉo vigenb, e declaÍâ airda, qLE concorda
com as condiçÕes do Edital.

Sants MaÍia do Oeste/PR. em 16 de JUNHO de 2021

Can do Propone

/,7lr .zl-/-'h

m tr.!-t
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(

cllpJ: 31.635.785/000'1-00 Fornecedor : RoDRGO @RREA DoS SAt{TO.s

Érdêreço ; R ALCND CARDOSO IEI(ERA 400 - SANIAM - Guarapuava/PR - CEP 8507G 130

lnscriçlo Estedual: Contador:

Município do Santa Maria do Oaste

Prsgão Prosonci al'17 12021

Emailr Írsêstrorodrigo@bol.combr

Tolefono: xxxxxxxxxxxx Fax: xxxxxxxxxxxx Celular:42999254526

Teletono contador:

bprBssntante; RODRIGO @RRFÂ DOS SAI.ÍIOS cPF: 004.251.979-99 RG:7.027.090-0

EndôÍoço roprosontanto: FL PAmE HENRnI.E OANE-S 210 - SANTAI.IA - Guarapuavs/FR - CEP85070-290

Émâil roprssentante; rEsstÍorodrigo@bol.com.br

Banco: 104 - CEF Aoônciâi 389 - Caixa Econórba Fodoral- GuaÍápuava/FR Contai 800210-4

Tolofone re prosentânto : 42 999254526

Data dê abortura:

Fotnocedor enqüedrâdo como microomprole ou empraae do poquono porta (psra obtor o! boneílclor dâ lel complementor no r2J2006).

Lot I ool Lol.001

t{.ltarh D..crlçIo do Prodsb / 8.rvlço 618.. unld. Pr.çp Hrllrlo htc. hd.lo Prego Total

OOl AULAS PARA BANOA MUNICIPAL OÊ SANTA MARIÀ OO OESIE

MINISTRAOAS O4IOOHR SEt.tÀNAIS

12.00 uN 3.'! 00,00 2.500.00 30.000,00

PRE@ TOÍÀ OO LOÍE I

TOT'L OA PROPOSÍA :

30.000,00

30,000,00

Ê

@RREA DOS §qNIOS
31 .635.785/0001-00

J
ú

BPr@.lB - v*§h 11.43 19D6,?@1 20 l1 m

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERV|ÇOS

Pr.ço llnlÉrlo

.4

/oL).
)«

Y
\



Éro
ruNrcrpro DÊ saNTA aRra Do oEsrE - ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.68,1.sir41 O0O1 -26

RUAJOS€ OE lR^tlç^ PÉiÊll^, x' lo - c€P-: !4.110.000. Fo,lE/FÀxi l0arl !3aa-trtl

ANEXOVII

PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL N" I7I2O2I.
Razão social: RODRIGO CORREA DOS SANTOS00425I97999(ANAS MUSICAIS)
CNPJ:31.635.785/0001-00 Insc. Est.:
Endereço: Rua Alcindo Cardoso Teixeir4 n" 400, Bairro Santana
Cidade: Guarapuava Estado: Paraní
Tele fone : (42)99925 4 526

A hefeitura Mmicipal de SANTA MARIA DO OESTE - P&

VIMOS ATRAVÉS »PSTA APRESENTAR PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCUL N' 17/2021, CUJO OBJETO E A CONTRATAÇÃO DE MAESTRO
INSTRUTOR DE MUSICA PARA BAI\ÍDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE-PR.

O prazo de execução é de até 12 (doze) neses, podendo ser prorrogado.
Condições de pagamento: a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR efetuará
o pagÍunenlo até o l5o (Decimo quinto) dia do mês subsequente ao serviço prestado, mediante
apresentação da respectiva Nota FiscaVFatur4 deüdamente atestada e acompanhada do relatório
da empresa sobre as atividades desenvolvidas.

O preço estabelecido é fixo e irreajustável, até o encerrarnento do contrato

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura da proposta.

GUARAPUAVA, 29DE JT]NIHO DE 2O2I.

I

ITEM DESCRIÇÃO QUAIITIDADE VALOR
UNITARIO

VALORTOTAL

Lote 00 I Aulas para Banda
Municipal de Santa
Maria do Oeste,
ministradas
04:00Hr Semanais

l2 Meses R$ 2.s00.00 R$ 30.000,00

RO DOS SANTOS

t.

\<'T>

I I



UÍIICtPIO DE SAXTA ÂRIA DO OESÍE - ESTADO DO PARA Á

CIPJ: 95.68ií.5il1lO0O1 -26
"r-1

iU^ JOAã OE IiÀflÇ^ rEiEri^, x'1O - cEP.: !s,2!0-000 - rOxE/F^I: loa2l !6aa-12!a

ANEXO I

TERMO DE REFERENCI-A

MEMORIAL DESCRITIVO

objero: coNIRATAÇÃo DE MAESTRo INSTRUToR DE MUSICA pARÁ BANDA
MUNICIPAL DE SANTA MARIADO OESTE.PR

Objeto:

CONTÀTÀÇÁO DE MÀESTRO ]NSIRUTOR DE iI'USÍCA PÀRÀ BÀNDÀ MÚNICIPÀÍ, DE SÀNTÀ I,IÀRIÀ DO OASTE

m, Lote 0Oí

Gódlgo |lomc Unid.do Ch.ntid.de t nttl.lo V.tor
010975 AUIÂS PARA BANDA MUNICPAL DE SANÍA }IARA OO OESTE UN 12,00 3.1OO,OO 37,2OO,OO

MIN§TRÂOAS ú:00 HR SEI.iANAIS

TOTAL

TOÍAL GERAL

37.200,00

37.200,00

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE ao CONTRATADO mensalmente até o l5o
(décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, com a apresentação de Nota
F iscaíFatura devidamente quitada e aprovada por servidor público responsavel pela lscalização
dos serviços.
Na Nota F iscal/Fatura, deverão estar destacados os valores relativos ao INSS e IR, caso ocorra o
fato gerador deste ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.

NOTÁ: No preço deterão estor incluídas todas as despesos com impostos, t*as, encargos
trabalhistas, pr*idenciários, despesas com viagens, estadias, refeições etc.

\

&
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EI\MELOPE NO OI-PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO NO I7I2O2I

RODRIGO CORREA DOS SANTOSOO425I97999
RUA ALCINDO CARDOSO TETXIERA

BAIRRO SANTANA, GUARAPUAVA-PR

iFrs



Irttps://servicos.receita.fazeda.gov.br/servicos/cnpjreva./Cnpjreva,

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúríERooE rNscRrÇÃo
3í.635.78í000í {r0
trATRZ

coirPRovANTE DE rNSCruçÃO E DE S]TUAÇÃO
CADASTRÂL

OATA DE ÁBERIURA

28tO9/2018

,LI

W

NOi/E EiJPRESÂRIAI

RODRI@ CORREA DOS SANTGS 00425í97999

úrut o Do FsrÁat I t cllil Nro (NotF DF FANTÁsta)

aNAS *|USICAIS
PORTE

ME

cóor@ E oEscRÇÁo DAATMDÂoE EcoNôttcApRNcrp^[
85.9$6-99 - orrtras ativkladG ds enslno não especificadas anbÍioÍmenb

cÓor@ E oEscFrçio DAS ÁTMoÀoEs EcoNÔarcÀs sEcuNDáRlÁs
E5.92{-99 - Enrhro d6 âÍb e culhtra não ospeciÍrcado aobÍioínsnb

,óorco E DEscRrÇIo oÂ NAruREzÁ JU

213-5 - Empresário (lndúiduau

LOCffÁDOLrRO

R ALCINDO CÂRDO§O TEXEIRÂ
NúiGRo
/t00

CEP

85.070-290

ENDEREço EtEIRôNrco

C OI/PL€IÉN ÍO

BÀRRCl/DISTR ÍÍO
SANTA A

túlNtclPto
GUARAPUAVA

IETEFONÊ
(42) 9925-,+526

PR

ENTE FEDERÀI\,o RESPoNSÁ\,ÉL (ErR)

srÍurÇÀo"yATIVA
DAÍA OA SÍÍUÁEÀO CAOÀSTR.T

28/092018

rcTi/o oE srtuÁçÂo cÁoaSTRA

srÍuÂçÁo ESPÊcrAr DAÍÂ DÂ snurçÁo ÊsPEcr,f

Apro\Íado pela lnstrwão l{ornEth/a RFB rf 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 161A612021às í7:4í:í0 (data e hora de BrasÍlia). Página: ír1

\{,
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del 1610612021 1'7:41
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urNlsrÉRro DA FAZENDA
Secretada da Receíta Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Nome: RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425í97999
CNPJ: 31.635.7851000í-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela Secretaía
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN)-

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, paÍa
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de'1991.

A aceitaçáo desta cêrtidáo está condicionada à veíificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.be ou <htF:/ 

^ ^,r,v.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente c,Ôm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2hOnOM.
Emitida às 10:56:09 do
válide até 25107 nO21 .

üa 2610112021 <hora e data de Brasília>

Código de controle da certidâo: C24E.í 184.3DF4.0948
Qualquêr rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

x

H

cERTIDÃo NEGATwA DE DÉBrÍos RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERATS e À oÍvpa
ATIVA DA UNTAO

i
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tÍtp: //servicos.receita. fazenda.gov.br/Servicos/certi dao/CN DConj urtr,.

MIN§TÉR|O DA FÂENDA
Socrctâria da Receita Fed€ral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS]TIVA COT EFE]TOS DE NEGAT]VA DE DÉBTTOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVIDA ÂTNA DA UNÉO

tlome: RODRIGO CORREA DOS SAIiITOS
CPF: ü14.25í.979-99

Ressalvado o dirêito de a Fazenda l',lacional cobrar e inscre\êr quaisquer dÍüdes dê resporsabilidade
do sujeto passi\o acinE idertificado que vierem a ser apuadas, é certificado que:

constam débtos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
eÍgibilidade suspensa nos termos do art. 151 dá Lei no 5.172, de 25 dê oúubro de 1966 -
Código Tribúário tlacional (CTN), ou objeto de decisáo jrrdidal que determina sua
desconsideraçâo para fins de certficaçáo da regularidade fiscal, ou airúa rÉo vericidas; e

2. náo constam irscriçóes em Divrda Ativa da Uniáo (DAU) rE Procuradoria-Geral da Fazerda
l,lacional (PGFN).

ConforíÍE disposto rns arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tem os nEsrnos efeitos da certidáo
negatiw.

Esta cêrtidáo se refere à situaÉo do sujeito passi\o Ílo âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuçÕes socieis previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ert. 1'l da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitaÉo desta certidão êstá condicionada à verificeçáo de sua aúenticidade na lnternet, nos
erúereços <httpJ/rfb.govbr> ou <irttp://www.pgfn.govbÍ>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB|/PGFN tf 1.751, de21012014
Emitida às 18:02:49 do diV46l6l2o21 <lrlfa e data de BrasÍlia>.
Válkla até 13t12t2}21. ./
Código de controle da certidão: 8470.8.[87.C0A/|.67C8
Quahuer resuÍa ou efiEnda irwalilará este docuÍnento.
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'l/-'.v Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.02435482563

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 3í.635.785/0001-00
Nome: RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta deta-

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
rr-ureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçoes tributárias acessórias.

Válida até '|411012021 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
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Voltar lmprimir

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Enderêço:

31 .635. 785/0001-00

RODRIGO CORREA DOS SANTOS 0042519799

R. ALCINDO CÂRDOSO TEIXEIRA Z1OO / SANTANA / GUARAPUAVA / PR
I A5O7O-29O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04 /2O2t a tO/O8/2O2L

Cêrtificação úmero: 2O2LO4L302562414264L37

Informação obtida em 16106/2021 I.2:13i23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBALHIS?ÀS

Nome: RODRIGO CORRE A DOS SAIiI]TOS O0425L97999 (MATRIZ E FITIAIS)
cNPJ: 31.635.785/0001-00
Certsidão n": 78945425 / 2O2l
Expedição: ]-6/06/2021, às 19:54:3L
va1ídade I L2/L2/202L - 180 (cento e oitentsa) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-sê que RODRTGO CORRBÀ DOS SÀNTOS 00{25197999 (ldÀTRIZ E

FrlrrÀrs). inscrito (a) no cNP,f sob o n' 31.635.785lOOo1-oo, NÃo coNsrÀ
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20Ll , e
na Resolução Administrativa n" r47O/20L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011-.
os dados constsantes desEa CerEidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho e êstão atualizados até 2 (doi.s) dias
anteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceiEaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intsernet (http: / /www. tst . jus . br) -

CerEidão emitida gratuitamentse .

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀIrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorár j-os, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos decerminados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

W



h@ ://servicos.receita. faznda.goy.b,r/Servi cos/cetidao/cndconj untain.

TN§TÉR|O DA FAENDA
SêcÍ€tarh da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoriaceral da Faz enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS REI.ATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DAUMÃO

NoÍne: RODRIGO CORREA DOS SATIITOS m425197999
CNPJ: 31.635.785/000í-00

Resselvado o direito de a Fazende Í',lacional cobrar e inscre\êr quaisquer dÍüdas de resporsabilidade
do suieito passi\o aciÍna ijentificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que rÉo constam
pendêrEias em seu nome, rehtiv"âs a créditos tributários administrados pela Secretarie da Receita
FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriÉes em Díüda Ativa da União (DAU).iunto à Procuradoria-Geral da
Fazenda lüciorEl (PGFN).

Esta cêrtidão é \rálida para o estabelecirnento rnatrlz e suas filiais e, m caso de ente federatr\o, para
todos os ôrgãos e fuÍdos públicos da edministraÉo direta a ele ünculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito pessi\io ro âmbato da RFB e da PGFN e abíange inclusivê as contribuiçÕes sociais preüstas
nas alirÉas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 de Lei f 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçáo desla certidão está cordicbnada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hnp://rfb.gov bÊ ou <http://www. pgfn.gov bÊ.

>,

Certidâo emitida gratuitaÍnente mm base na Portaria Conjunta RFEYPGFN rf 1.751, de 211012014
Emitida às í9:50:45 do dia 1610612021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1311212021.
Código de controle da certidão: 965C.8F[X.6D83.57DG
Qualquer rasura ou ernenda im/alidará este docurnento.
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-/- Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02435514!i{t2

Certidão fornecida para o CPF/MF: 004.251.979-99
Nome: RODRIGOCORREA DOS SANTOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidáo engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
rcqponsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
e"cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 141'1012021 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Sccretana Municipal de Finança-s

Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Lbntro

CERTIDÃO NEGÀTIVA 2]1?3 / 2O2I

CONTRIBUINTE: RODRIGO CORREÂ DOS SÀNTOS 00425197999

CPF/CNPJ: 31 . 635 , 7 85/ 0001-00

ENDEREÇO;R. ÀICINDO CÀRDOSO TEIXEIRÀ No: 400

EINÂII DADE: Consulta de Débi,tos

SANTANA

Certificamos para os devidos fi.ns. atendendo solicitaÇão, que o contribuj.nte acima
identificado não possui débitos tributárlos pendentes junto a fazenda pública do
Municiplo de Guarapuava até a presente data.
Com a localizâção acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Púb1ica
Municipal- de cobrar débitos posteriormentê constativos, Ínesmo xeferente ao perlodo
nesta certiclão compreendido.

Â presente certidão é válida por 90(noventa) dias, a contar da data de ellllssão da mesma.

Guarapuava, 16l06 / 2021

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 6'7'1468I.4617 468
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ÍUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

C PJ: 95.68ií.5it ll0O01-26
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DECLAII.AÇÃO

DECLARAÇÂO DE ISENÇÁONÃO INCIDÊ,NCIA ESTADUAL

Processo no78/2021
Pregão rf17l202l
Objeto: Contratação de Maestro Instrutor de Musica para Banda Municipal de Santa Maria do Oeste-PR,
pelo periodo de 12 meses, conforme Anexo L

Eu,Rodrigo Conea dos Santos,representante legal da empresa Rodrigo Correa dos Santos
00425197999(ANAS MUSICAIS),interessada em participar do referido processo licitatório,declaro,sob as
penas da lei,que a referida empresa,é isenta da incidência de tributos relativos à Fazenda Estadual.

GUARAPUAVA,29 DE JLTNHO DE2O2I.

RODRI DOS SANTOS -ss'
êô:'{Ér
dtê 
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Jrb-
Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividua I

ldentificação

Nome Empresarial
RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999
Nome do Empresário
RODRIGO CORREA DOS SANTOS
Nome Fantasia
ANAS MUSICAIS
Capital Social
1 ,00
Númêro ldêntidade Orgão Emissor
70270900 sEsP

CPF
004.251.979-99

Data de lnicio da Situação Cadastral Vigênte
28t09/2018

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

N' rero de Registro

CNPJ
31 .635.785/0001-00

Endereço Comercial

CEP
85070-290
Bairro
SANTANA

Atividades

Número
400

UF
PR

Logradouro
RUA ALCINDO CARDOSO TEIXEIRA
Municipio
GUARAPUAVA

'l

V
Data dê lnicio dê Atividades Forma de Atuação
2810912018 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes
Ocupação Principal

'roÍessor(a) particular, independente
\tividade Principal (CNAE)
l,. q-6/99 - Outras atividades dê ensino não êspeciflcadas anteriormente
)f,ípaçôesSecundárias Atividadessecundárias(CNAE)
'rstrutor(a) de arte e cullura em
eral, independenle 85.92'9i99 - Ensino dê artê e cultura náo especificado anteriormênte

ermo de Ciência e Responsabilidadê com Efeito de Alvará de Licença ê Funcionamento
rovisório - declaração prestada no momento da inscrição:
..claro, sob âs penas da Lei, quê conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Eslado e pela Prefeitura do
unicípio paía emissão do Alvará de Licença ê Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
rbiêntais,tÍibutários, de segurança pública, uso e ocupaçâo do solo, atividades domiciliares e restriçôes ao uso de
paços públicos. O náo-atendimento a esses requisitos acaffelará o cancelamento deste Alvará de Licença e
ncionamento PÍovisório.

e Certiíi@do comprova as jnscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresáíio na condição de Microempreendedor Inc,ividual. A
aceitação êstá condicionada à verificâçáo cle sua aulenticidade na lnlemet. no endereço:

tilicado emitido com base na ResoluÉo no 48, de 11 de outub.o de 2018, do Comitê para Gestâo da Rede Nêcional perê a Simpmcáçáo do Rêgistro e

-€alizâÉo de Empresâs e Negócjos - REDESIM

:NÇÃO: quâlquer rasure ou emenoa invâlidará este darcumento. Pa.a pêsquisar a inscriçáo estadual e/ou municipal (quando convenentes do cádastro

ronizado nacional), iníorme os elemêntos abaixo no endêrêço êletónico
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Número tlo Reclbo
ME27$9923

Núrncl! do ld.ntificâdoÍ
000m4251979SS

Dda de Emlssão
16tút2021
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TJDFT

Pod.Í Judhialrio dâ união

TRIaI'I{ÂI DE JT'STIÇA Í)o O§TRÍTO FEDMAL E DOS TERRÍTÓROS

'.=J

cERTTDÃo NEGATTvA DE DtsrRrButçÃo 1açoes oe rer-Êuctls E REcUpERAçÕes luorcmsl
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS gue, após consulta aos registros eletrônicos de dÍstribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 16106/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

RODRTGO CORREA DOS SANTOS 00425197999

31.635.785/0001-00

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações insêÍidas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá reguerer a atualização iunto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
JudiciárÍo- (artigo 80, § 2o da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla açôes cíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extraiudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.b1 no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993-
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no sitê do TJDFT (www.tffijus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o númeto do selo digital de segurança
impresso.

...t.mitida gratuitamente pela internet em 1 6 / 06 /2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.5W5G.JIAV.RJG4.DHNT.C6HF
,H VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

aaÀ

t
16106120?-1 21:53:39

NtrcER - Nricbo de Emissão de C€Í& do TJDFT
Fórum de Bràs.lia - Mihql Sêàsstiiio BsrtGa, Pr.ça rírf,idpal - t..orê 1, Bloco À Ah B - ÍéíÍeo'

Brasília - DF
HoráÍio de Atendimefio: 7h às l9h, dê s€gunda a sextâ-feira, exctto feíiados'
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ESt Cartolra val6 como

documento dê ldsntldEd6 o'tari

té públlca - § 1.' do srtlgo 17

da Lol FBd6ral n." 3.857 de 22 do

Dezombro d6 1980.
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ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

CONSEI.HO REGIONAL DO
ESIADO DO PAÊANÁ
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Data do
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Obs.:

Data do
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Título

Pclo(a)
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PARAIIAEII§I! DE IIIIIIARRA$ E BAIIDII$
tuaJmli qlrh da §iluq 3311. lJniáo da Uttfiia.Pr.Gq 8{flIm0

to.g5o.62l,offi{-9e &rnfurah Peranlem üe tufimm e tllnüar, fum üe rmúsin

rEDE

í,/ín

FcdcnÉoPmme
de Fsnürras'e Bilda!
RoCmoclhtlüolgn -cfr

&O10.*$FúbM
§&..d. Rü! H &CLbdr$Yi. Í!0 .

L s4ilD,0muÍfrd.\rtid.'PR J
GERTIFIGAD0|

Certifioamos cue Rodrigo Conea dos Santos . CPF 004251929-00 - RG 7027090-0 SSPPR participou do )G.VI
Campeonato Pararrarnse de FanfrLrras e Bardas promovido pela Federaçâo Paranaenle de Fanfarrm e Bandas tro município de

outubro (h2017, com duração de 24 horas.Ivaiporã
' PR" nos dim 05, 0í'de

JOSE ÇALVES BE cE A. G.,3ONÇALVES
Pres FPFB a da FPFB

União da Vitória, 07 de outubro de 201't.

)

(

NY,NE
I

I

I

I

L -fl ;)

(

><J

^ll\p

)

I



El
I

IED PARAilAE]I§E DE FA]IIARRA§ E BA]IDA§
tuahó qch da §ilvq 33ll . Unifu ta Líitfrh. Pr. Gfl, 8{0m{00

6o35o.6zgrmt.gtr GUR§O PARA MAESTROSFedragãoFrmre
doFuúnr-oBmdrl
RI. Coond Ord.lc 1úí -OIlb

u0t0{a}Púc!G.?R
§ro..tÕ h. Joúa.m Ctsbô 8lür, iFo

L orotf,rffithxodrr/rúa-Pn J

G (ffi
CERTIFIGADO

Maestros da Federação Paranaense de Fanfarras e Bandas. O evento foi realizado em Carambeí - PR, no dia 17 e

18 de setembro de2013, c de 20 horas.

JOS CA NÇALVES A. G. GONÇALVES
Presi FB S a da FPFB

OOOTF€BE col., GfiIC$eAtt9 to Qt2P L,}

t, L

,União da Vitória 18 de setemb ro

Certificamos que RoDRrco coRREU{ Dos sANTos - cpF 004251979-e9 - RG zo27o9o-o - nn participou do Curso para
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(v ..r11rana LÚ
fazendo arte

Certificamos que o Senhor (a) RODRIGO CORREA DOS SANÍOS

participou da oficina
neeÊHcrne pRÁrrcn DE BANDA

ministrada por ÊMANOEL MARTINEZ 31/03 E 01 t0/,t2004

realizada em
canooí

, município integrante da regional 07

com carga horária de
16

horas

Curitiba

(AA ÀL
Coodonrôr do Pro!ram!

Cultura
iooràcirrtlor cr fçA curuat

r sF t. GOVERNODO
PARANA
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INSIruMO LIVRE DE MTISICA ROBSON DOS SÁNTOS
CNPI; 77.450.639/0007 -g 5

CERTIFICADO

Certificamos que aluno (a) RODRIGO CORREA DOS SANTOS portador do RG:7.027.0904 PR e do CPF:004.251.979-

99 concluiu CURSO DE TEORIA M(tSrcÁL, HARMONIZAÇÃO E PRÁruCA INSTRIIMENTAL oferecído pelo

INSTITUTO LME DE MÚSICA ROBSON DOS SANTOS, , num total de 150 HORAS,oom frequência de 100% de

aproveitamento.

Bituruna, l2 de Outubro de 201l.

Búson dog

qh
Mtfl, Robson *s Santos

Diretor do Instituto
Registro na Ordem dos Músicos do Brasil

N" P1722
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nm.l$ó Cltlh da §ilvan 33ll.Ulniâo da lttfrla. PÍ. Gq 04fl10{00
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GERTIFICADO

L/Í

Certificamos que Rodrigo Corea dos $antos - CPF 004251979-00 * RG 7027090-0 SISPPR participou do Curso de
Formação e Capacitação de Coordenadores o Maestros de Bandas e Fanfarras pr,rmovido pela Federação Paranaense de
Fanfarras e Bandas no municí de nião da Vitória - PR" nos dias 25, 26 e27 de agosto de 2017 ,tom duração de 24 horas.

CA ÇALVES B CE A, G. ÇALVES
B FB

União da Vitória, 27 de agosto de 2017.
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Federação.Patamense
de Fanfarrae'e Bandas
Rus Coronol üíc.ldio 1901 -Cenúo

010í0.200 Pods GÍo§a-.PR
§'ub.sod€ R.E Jo8ó Júlio Cleto dâ Sitva, 330

L 0/1800-000 t nto d, MtôÍle . pR J
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NÇALVES

nPnm.
,FEDENACA

ftnJoariJüio

O PANAiNEil§IE DE IIIIIIARNA§ E BAIIDII$
Gleto da §iha, t30. Ulnião da Ufrfiia. PÍ. Gq 0{000{00
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fimn üe tpEtremuto m &m & ildca nm lrdu e [ltÍrru

GEIRTIFICAD0I

Certificamos cue Rodrigo tlorrea dos Íiantos - CPr: 004251979-00 - RG 7027090-0 SISPPR partici;»u do Curso de
Formaçâo e Capacitação de Cor,rdenadores e: Maestros de Bandas e Fanfarras pr,rmovido pelrl Federação Paranaense de
Fanfarras e Bandas no muni o rle Ivaiporã - PR, nos dias 17, l8 e 19 dr: maio de 2018" com duraç,{s de 24 horts.

JOSE C B tPre FPFB ria da FPFB

J

Uniio da Vitória, 19 de maio de 2018.
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|FEDENAÇAO PARAilNEil§lE DE FIIIIIARRA$ E BA]IDII§
Rua losli ,lüllo Cteto da $ilvan 33ll . Ulnião da Uftfoia. PÍ. GeÊ S40lllHm

to.r5o.62síoofl.gT cttmo m ronr4flr DE moRDEtooE$ [ uEslnm DA pm.ril0 ffil
Federação"lrarmaeme
do Fanfaras.e Bandae
Rus Co@nêl Ou{cidt0 19Ot .Cefifo

0401G280 Poda qossÀ-fR
. SEb.ê& Rüa Josá Jútb Clsto dâ Siha, ,«t
L 8,tô0G00e a,nft dr ví6ô - pR J

ktn üe ffipmutb m &m üe ÍCa nr ldr e ffiru

CERTIFIGADO
-a
ê-

Certificamos que Rodrigo llorrea dos Íiantos - CPI= 004251979-00 - RG 7027090-0 S§PPR particilrou do Curso de
Formação e Capacilação de Coordenadores o Maestros de Bandas e Fanfarras pr,rmovido pela Federação Paranaense de
Fanfanas e Bandas no municí rl Paula Freil.as - PR, nos rlias 14 e I 5 cle dezembro rle 2018, com duração de I 6 horas.

JOSE C NÇALVES BE . G. I3ONÇAL\ES
Fresi PFB tária da FPFB

União da Vitória, l5 de dezernbro de 2018.
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No - (:ltN'r'R( ) U N I v lt t{sl'r'ÁR l( )

Açiro lirlucrrciortul ( ]lurctiurru - (lNP,, {.1.9,1J.Ít.15/(l(10l-5(}

llcclcrlurrcirrrlo l)chr lhÍtiriil rt' I ll, rlo ?il tlc.irurciro rlu 2()?0
(l).{ ).t l. rlc ll7 tlc.jrrtrsiro tlc ?02(}. Seçilo l. prig. :13)

Mrisicu (l,ircnciulttrl)

lltru»,«ht o lla&,nlrcL'itnctllo pcla Pofiaria n'913 de 27/12/2018 -
puhlit:utfu no l).().IJ. da 2l]/12/2018, seção I, pá9. 131

c I are t la n o. e du. b r/ d ip I o »t u

Í)cpartanrcnto dc Rcgistro de Diplomas

I)iplonra Registra<lo sob o no 23878
Livro no 002. Folha 23878
Pr'«rcesso no 2020101
de acordo com o disposto no § 2" do artigo 99 do Decreto no

9.235 de 15 dc clezembro de 2017, publicado no Diário
Oficial da União de 18 de dezembro de 2017 .

Batatais, 14 de setembro de 2020.

rtVamntúD
Daiana Nara Fernandes

Supen'isora de Regislro de Diplomas
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Claretiano - CentÍo UniveEitáÍio

RêcrÊdenclado pêla Portad. no íí 3, de
23 de i8neiÍo .b 20m - (D.O.U. de 27
de iâneiro dê 2020, S€ção I, pá9. 33) Clarétiano

lilIrr!!tIt]IlmtIllttIIlll!lllll

Ceúifrcamos, para os devidos fins, que RODRIGO CORREA DOS

SArt fOS, RA 8033427, R.G. 7027O9OUPR, nascido aos 16fr1/1978, na cidade

GUARAPUAVNPR, concluiu em 16/122019 o curso de Múslca (Ucenciatura) e colou

grau em 14n32020, estando o seu diploma em fase de registro.

O curso tem a duração de 6 semeslres e foi Renovado o

Reconhecimento pela Portaia no 913 de 27/12/2018 - publicada no D.O.U. de

2412nU8, seÇáo /, pág. 134.

Batatais, 14 de março de 2020.

e{S'\

E033,t27-DGMUSBTT4CC-20 1 9/!2

Mara Lelis Dal Picolo Biagini

Á

\

8aúaúeís - sP
Rua Dom Bosc,, 466

castelo - ÇEP 1130G172
Fone: (16)36@-17n

h ttg : lhed€d are li a n o. ed u. b r
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R.G. 17.065.999.9

SecÍêtáÍb Gêral f:)
/

Fazemos patte do Claretiano - Rede de

cENTRo u,/tvEnsfiÁRto

Certificado de Conclusão de Curso
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
('N- P.l: 95.61i4.5441000I -26

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para fim de participaÇão em Licitação, que a pessoa Jurídica MEI
RODRIGO CORREA DOS SANTOS, CNPJ N" 31 635 785/000'1-00, localizada a
Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, bairro Santana, Guarapuava - Pr - Fone 42 9
99254526, CEP 85.070 - 290, é Prestador de Serviços ldônea, como professor de
Música, atendendo sempre os prazos estipulados bem como promovendo o
desenvolvimento musical teorico e pratico dos alunos

Atestamos ainda, que o professor 1á prestou serviços neste Municipio e foram
cumprido corretamente com estrita obediência o contrato, os serviços foram de
qualidade satisfatória, suprindo as necessidades e alcançando os objetivos
previstos.

Santa Maria do Oeste- Pr,22 de Junho de 2021

x(

ú/

óe
Oscar Delgado

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CNPJ.: 95.684.5214/0001 -26

Rua Jose de França Perrir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (042) 3644-113711244

CONTRATO ADMINISTRANVO N.O 01 7/2009

Que fazem, de um lado o uUNrcÍPlo DE SANTA IrlARlA Do oEsTE, pêssoa jurídica de
direito público intemo, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do
He - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.6E4.544/0001-26, nestre ato Íepresentado por
seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da ffiula de
ldentidade no 3.53'1.52$3SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.171-53 e, de oufo lado o
Sr. RODRIGO CORREA DOS SANTOS, brasileiro, músico, casado, portador da Cédula
de ldenüdade no 7.027.09G0 e do CPF/MF no 004.251.97999 situado na Rua Pe.
Henrique Daniel, 2í0, Baino Santana, Guarapuava - Pr, paÍtes que celebram o presente
tenno mediante as dáusulas e ondiç6es abaixo estabelecidas:

Clausula Primeira: Do Objeto
Ê objeto do- presentê contrato, a "CoNTRATAçÃo DE UM

PROFISSIONAL MUSICO PARA ATUAR COMO REGENTE DA BANDA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE".

Parágrafo Primelrc:
O serviço a sêr pÍe§ado, sêrá exedJtado em estrite obediência ao presente Contrato,
dê\aendo ser obseÍvadâs integral e rigorosamente as especificações iomecidas pelo
Município aprovado pelas autoÍidades compêtentes.

Glausuh Segunda : Do Valor
Flee o velor para a conhtaçâo do objeto do pÍesente contrato pÍeüamente

acertado de R$ 700,00 (Sdecentos reais) mensais, totalizando R$ 7.000,00 (Sete mit
Íeais) para um perÍodo de '10 meses .

-'=/
Cláusula Terceira: Vigência
A ügência do presente contrato terâ inicio na presente data e perdurará atê 3l de

Dezembro de 2009.

Panigraío Primeiro:
Os seÍviços dê\êráô sêr iniciados imêdiatameÍüe após a assinafura deste instumento.

Parágrafio Segundo:
A ügência acima constante poderá ser pronogada, com base no disposto no

Artuo 57, ll da Ld n.o 8.66d93 e atteraçôes posteriores.

#
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO PO PIN,INÁ

CNPJ.: 95.684.54410W1 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000 - Foner'Fax: (042) 36M-1l37ll2$

Clausula Quarta: Das Condiç6es de Pagamento
Os pagamentos dos sêíviços quê hta o pÉsentê c-ontrato, será efutuado em

moeda conente, do paÍs, de acordo com a execuÉo.

Clausula Sêxta: Rescisão do Contrato
O presênte conúato sem prejulzo das penalidades prcüstas, poderá ser rescin<lido

seínprê que oconer qualquer um dos moüvos enumerados no artigo 78 da Lei Federal no

8.668193, e se processaÉ na brma do disposto nos arlige 79 e 80 do mesmo diploma
legal.

Clausuta Sétima : Penalidades
Ao conbatado total ou parcialmente inadimplerúe, seráo aflicadas as san@s

legais, preüSas nos Art§os 86 e 87 da Lei 8.66d93, a saber
I - Ad\rêrtência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cênto) sobre o valor do Contrato,
que seÉ aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das
obrigações assumicias pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras
penalidades previía pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislaç6es
pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do dirêito dê lidtar e contratar junto a PrcEilura, pelo
prazo de até 02(dois) anos, na oconência da Íescisão de pleno direito do
conffio pela falência do Contatado, ou da rescisáo administratíva do
Contato por qrlpa do mesmo.
lV - Declaraçáo de lnidoniedade para licitar e contratar junto a PreÍeitura
na oconência de rescisáo de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisào adminisHiva do conHo por erlpa do
mesrno quando a natureza e as carac{erísticas da infraçâo se rêüstam a
juízo da PreÊifura, do caÉtêr de especial graüdade, ou ainda, nos
casos em que íatos e penalidades anteÍioíês ouda rêincidência a
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

Clausula Oitava: Dos Casos Omissos
Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na ÍoÍma esEbêleckla

pelo Código Ciül Brasileiro, Leis e DecÍetos em ügor.

Cláusula Nona: Das Fontes de Recursos.
As despesas deconentes da prestação de serviços, objeto do prêsênte contrato,

coÍÍerâo no pÍêsente êrercÍcio através de recursos proveniente de dotaçõs consigndas
no orçamento ügênte.
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CNPJ.: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Far (042) 364+113711244

Cláusula Décima: Foro
Para a solução de qualquer duvidas, legíümas ou açôes decorÍentes deste

contrato, fica eleito pêlos contatantês, o foro da Comârcà de Pitanga - Paraná, @m
expressa renuncia de qualquer oufo, por mais pÍMlegiado que seja.

E por estarern justos e contratados, depois de lido e achado confroÍmê, vai
assinado pelas partes contratantes e testemunhas pÍesentês, êm trÉs vias de igual Íorma
e teor.

Santa Maria do Oeste - Pr , 03 de Março de 2009.

Contratado:

)

a

T

c

Prêfêito Municipal

Testemunhas:

Nome: Zanella
RG: 7.224.6586
CPF: 037.753.26$01

dos Santos

Nome: Edite Simi Esleche
RG:6.563.722-5
CPF: 913.9í5.639-72
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B Federaçpo Paranaense de Fanfarras e Bandas
Rua Josá Júlio Cleto da Silva, 330

União da Wória - Paraná - CEP - 84.60GO00
(o42)88o1 5 1 56 ou (o42)3 52287 27

CNPJ 00350623/000í-94

'.F-'

;\

e.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para fim de participação em Licitação, que a pessoa Jurídica

MEr RODR]GO CORREA DOS SANTOS, CNPJ No 31.635.785/000í-00,

localizada a Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, baino Santana, Guarapuava -

PR - Fone 42 I992U526, CEP 85 070 - 290, é Prestador de Serviços ldônea,

como professor de Música, atendendo sempre os prazos estipulados bem

como promovendo o desenvolvimento musical teórico e pratico dos alunos.

Atestamos ainda, que o professor já prestou serviços junto a FEDERAÇÃO

PARANAENSE DE FANFARRAS E BANDAS, assim como em várros

Municípios do Paraná e cumpriu conetamenle com estrita obediência todos os

contratos, e os serviços Íoram de qualidade satisfatóna, suprindo as

necessidades e alcançando os objetivos previstos.

Uniáo Vitória - PR, 23 de junho de 2021

à,

José Carl o
Presidente da federação Pa nae ede anfarras ê Bandas

CNPJ: 00.350. 1-

!

' 00.350.623/000,N -94'
Federação Paranaense
de Fairfarras.e Bandas
Rua Cocorcl odc!Ío t90i -Cent o

8401C.2E0 pofita Goaeâ -fR
- Suàiêdd Ruâ.rosá Jríic Clêtâ oa Sitva. ,130
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Acesse htFsr/claÍeüano.edu.br/documentos e infcÍme o ódigo de acesso 20í7024198395
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Cla ret,'iano
CENTRO UNIVERSITARIO

|lrlrlIrIIlrlrlrIIrlrlrltltr
DECLARAÇAO

Declaro, para os devidos fins, que RODRIGO COnnÊA DOS SANTOS, R.A. no.

80334,27 e R.G. 7.027.090-0, está regularmente matriculado e cursando o curso de Pós-

Graduação em nível de Especialização (Lato Sensu), na área de EDUCAÇÃO, denominado

YouClçÃo MUSICAL, desta lnstituição, no ano letivo de 2021101, sendo que o mesmo iniciou-

se na data 1310112021 e com término previsto para 1811212021, com uma carga horária de 360

horas.

Declaro outrossim, que o mesmo está de acordo com a Resoluçáo no í, do CNE de

0610412018 e Portaria no 684, de 2610512017 , publicada no D.O.U de 2910512017 pelo Ministério da

Educação.

Batatais , 17 de junho de 2021

Clareüano - Centro Universitário

Recredenciado pêla Portaía no 113, de 23
de janeiro de 2020 - (D.O.U. de 27 de

.ianeiro de 2020, Seção 1, pá9. 33)

8033427,1 41 94-0lrP-21061 7

Lea Mara Lelis Dal Picolo Bíagini
R.G. 't7.065.999-9

Secretária Geral

Assinatura Eletrônica

*t

1<>\,

ffilu)
Eataúais - sP

Rua Dom Bosco, 166

Casteto - 1/,l00-172
(16)3660-t7n
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aai\tiano
c:.,rtno uirurasnÃato

767217AO3i127321

RooRIGo coRRÊA Dos SANToS
m4.251.979-99

Aluno
Assinatura Elebônica I

REQUERIMENTO DE MATRÍCUI.A
PÓS-GRADUAÇÃO SEM POLO

RA: 8033427

Exmo. Sr. Reitor do Claretiano - Centro Universitáno

RODRIGO CORRÊA DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, se)(o Masculino, filho de Ana Rúh dos Santos ,

natural de GUARAPUAVA/PR, nascido aos 16/0í/1978, portador do RG: 70270900/SESP, inscrito no CPF

004.251.979-99, residente e domiciliado na Rua Rua Padre Henriquê Daniels,210 casa, Baino Santana, na

cidade de GUARAPUAVA, CEP 85070130, têlefone 4236237410, celular 42999254526, corlraça: náo

declarado, necessidades educacionars especiais: nenhuma, dêvidamente qualificado conforme

dererminaçóes previstas na Portaria do MEC no í56, de zAl10l0/., publicada no DOU no 204 de 22110104,

SoSo í, página 20 vem, mui respeitosamente, nos termos da legislação em ügor e do Regimento lnterno

desta lnsütuiçáo, requerer a matrícula no Curso de Pós-Graduaçáo (LATO SENSU) - Rêsoluçáo no í, do CNE

de 06/04/20í8 e Portaria no 684, de 2610512017, publicada no D.O.U de 2910512017 pelo MinistéÍio da

Educação - EDUCAÇÃO MUSICAL, juntando os documentos necessários, bem como declara ter lido e

concordado com todos os teÍmos de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e do Termo Aditivo,

ambos devidamente assinados. Declara que não há incompatibilidade de horários com as atividades

profissionais, nem com outros cursos e aceita o Regulamento e normas disciplinares desta lnstituição.

BatataisisP, 02 de Março de 2021 .

ff
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Anna Gabdela de Olirreira Dufa
40.239.085-4

Assinetura Elebônica 3

Dr. Pe. Sérgio lbanor Piva
9.M2.672

Assinatura Elebônica 2

Batateis/SP
Rua Dom Bosco, 466

Bâino Câstelo - CEP 14300-172
ForE(16) 366Gí777

!r*w.chÍaüano.edu.br

Fazômos Príts do Chrsttrano - Rodo d6 EdrEção
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TIUNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.5ií4/0001.26

RUAJO!E OE ÍR^IlÇ^ 9ÉlÊriA, X. í0. CÉP.: a6,'!0-OOO - fOlrÊ/FAl: t0a2t !6aa-r2!r

RO

ANEXO III

DECLARAÇÃo DE rNExlsrÊxcr.q or F^aro rMpEDrrIvA
orclaneçÂo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

At. - Comissão Municipal de Licitações e Julgamento
Pregão n" 17l202l
RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999(ANAS MUSICAIS), estabelecida na Rua
Alcindo Cardoso Teixeir4 no400, Bairro Santan4 Guarapuava-pr, inscrita no CNPJ sob
n."31.635.785/0001-00, neste ato representada pelo seu Representante Rodrigo Correa dos Santos,
no uso de suas arribúções legais, vem: DECLARA& para fins de paíicipação no processo licitatório
em pauta" sob as penas da Lei, queinexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação
citad4 que não foi declarada inidônea e não estrá impedida de contÍataÍ com o Poder Publico de
qualquer esfera" ou suspensa de contÍataÍ com a Administração, e que se compromete a comunicar
ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

GUARAPUAVA, 29 de JUNHO de2021.
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UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E,0.5441000í -26
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ANEXO IV

DECLARAÇÁO DE REGULARIDADE PARA COM O MII§ISTÉRIO DOTRABALHO
DECLARAÇÃO

À pnrrrmuna MuNrcrpAL DE sANTA MARTADo oEsrE - pR

At. - Comissão Municipal de Licitações e JulgaÍnento
Pregão no 1712021.
RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999(ANAS MUSICAIS), estabelecida na R:
Alcindo Cardoso Teixeira n"400, Bairro Santana, Guarapuava-pr, inscrita no CNPJ sob
n.'31.635.785/0001-00, neste ato representadâ pelo seu Representante Rodrigo Correa dos Santos,
no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARA& para fins de participação no pÍocesso licitatório
em pauta, sob as penas da Lei, queestii em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que
se refere à observância do disposto no inciso )OOilII, do Artigo 7" da Constituição Federal, e, para
fins do disposto no inciso V do artigo 27 daLei n." 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei
n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assinar a presente.

GUARAPUAVA. 29 de JUNHO de 2021.
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!MU ICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5i14l000 1 -26
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ANEXO V

DECLARAÇÀO DE CONDIÇÁO DE ME E EPP

RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999(ANAS MUSICAIS). inscrita no CNPJ
sob o no_31.635.785/0001-00, porintermédio de seu Íepresentante legal, RODRIGO CORREA
DOS SANTOS, portador da C.I. N'7.027.090-0 einscrito no CPF sob o n'004.251.979-99,
declara, sob as penas da lei que a nossa empresa encontra-se enquadrada como MEI
Microempreendedor Individual, para fins das prerrogativas do art. 3o da Lei Complementar no

12312006 e que não estrí sujeita a quaisquer impedimentos estando apta a usuÍiuir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a N1.49 da citada lei.

GUARAPUAVA,29 de JUNHO de2021.
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8sXUiIICIPIO DE SATITA TÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5,14t 000 1 -26
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DECLARAÇÁO

DECLARAÇÃO DE rSENÇÃOÀ{ÃO rNCrDÊXCre nSr.l,OU.l.r,

Processo n"78l2021
Pregão n"l1l202l
Objeto: Contratação de Maestro lnstrutor de Musica para Banda Municipal de Santa Maria do Oeste-PR,
pelo periodo de 12 meses, conforme Anexo 1.

Eu,Rodrigo Correa dos Santos,representante legal da empresa Rodrigo Correa dos Santos
00425197999(ANAS MUSICAIS),interessada em participar do referido processo licitatório,declaro,sob as

penas da lei,que a referida empres4é isenta da incidência de tributos relativos à Fazenda Estadual.

GUARAPUAVA,29 DE JLTNHO DEzOzI.
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Declaração Anual do SIMEf

1. IaforBâçõês do CoBtribuiDte

Nome Empresarial

RODRTGO CTRREÀ DOS SÀNTOS 00425197999

CNP.f

31 . 63 5 . 7 85/0001- 0 0

Data da Abertura

2e / 09 /2OL8

Data de Opção pelo SIMEr

28/09 /20L8

2. Resumo da Declaragão

SIMPLES

PÀ

la / 2O2O

3. InforEações Socioêco8ôEicag e Fl,gcait

4. Inf,orEaçõês da Recepção da Declaraçao

rcaís rss valor
apurado

Valor PàqoBeEêfícLo
rltss

INSS

oL / 2O2O Não 51, 95 5, 00 56,95 56,95

02 / 2O20 Não 52 t25 5,00 57 ,25

5,00 5'7 , 25 57 ,2s03 / 2O20 Não

57,25 57 ,2504 / 2020 NãO 52,25 5,00

o5/202O Não 5,00 57,25 57 ,25

06 / 2O2O Não 5,00 57,25 57 ,25

0'7 / 2020 NãO 5,00

o8 /2020 Não 5,00 57 ,25 57 ,25

oe /2020 Não 5, 00 5'1 , 25 57 ,25

L0 / 202O 5,00 57 ,25 5't ,25

Não 5,00 57 ,25

12/2020 Não 5'1 , 255,00 57,25

valor da receita bruta total de comércio, indústria,
Eransportes intermunicipais e interestaduais e
fornecimento de ref eiÇões

R§ 0, 00

valor dâ receita bruta total dos serviços prestados de
qualquer naturêza, exceto t.ransportes intermrE j.cipaÍ s e

interestaduaig

R$ 30 . 000, 00

Recei.ta Bruta Total Rs 30 .000, 00

Pos8uiu eopregado duraEte o período abraagido pelà Dêclar ação? Não

rx
\

Data e Eorário da ?raqaDi.aaão da Declaração

ol/03/202t 08:18:16

NúDero do Recibo

RecLbo de Entrega da Declaração Original
Período abrangido pela DeclaraÇão: OL/OL/202O a 3f/L2/2O20

/ -l/ ,/'
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a

$

Não



o2012106000L42s95

ÀutêÂtLcâção

31397. 63689. s1 64s. 85535

b*
\.---.-

)h
/

'{ _,,

,/ç

m



EI\IVELOPE NO O2.DOCI]MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREGÃONO 172021

RODRIGO CORREA DOS SANTOSOO425I97999

RUA ALCINDO CARDOSO TED(ERA
BAIRRO SANTANA, GUARAPUAVA-PR



CNPJ: 95.684.544/000í.26
tel

RUÂ JOSE DÉ FRÂNçÂ PEREIRA. N" 1O CÉ',: FONE/FÂX; (O'2) 36ll.,123!

ATA DE LTCTTAçÃO Ns. 02412021

PROCESSO LtCITATÓR|O ne. 078/2021

PREGÃO PRESENCIAL N9 017/2021

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE MAESTRO INSTRUTOR DE MÚSICA PARA BANDA MUNICIPAL
OE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ". ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAçÃO SOB

A MODALIDADE PREGÃO PRESENC|AI. Às 09:00h do dia 29 de Junho de 202!, nesta cidade

de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua

Jose de França Pereira, 10 nâ sala de Licitaçôes, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio,
nomeados através da Portatia 092/2021, para a abertura de proposta de preços e de

habilitação, da licitação em referência. Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio

verificaram que retiraram o Edital O\7 /?027 a seguinte empresa: 1) RODRIGO CORREA DOS

SANTOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob n.e 31.635.785.0001/00, localizada na Rua

Alcindo Cardoso Teixeira,400, Município de Guarapuava - Paraná. Sendo que compareceu e
protocolou os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, a seguinte

empresa: 1) RODRIGO CORREA DOS SANTOS q)425197999, inscrito no CNPJ sob n.e

31.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, Município de

Guarapuava - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Rodrigo Correa dos Santos,

portador do RG n.e 7.027.090-0 SESP/PR e inscrito no CPF n.s 004.251.979-99. Após em

conferencia ao credenciamento verificou-se que a empresa apresentou o Credenciamento

fora dos envelopes, sendo que a mesma atende todos os requisitos para sua habilitação,

sendo procedido a abertura do envelope contendo a proposta de preços e em ato continuo,

foi verificada a proposta apresentada e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo então dado inicio a fase de lances conforme tabela Equiplano em anexo.

Encerrada a fase de lances, foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos

do licitante vencedor, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa

vencedora: 1) RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob n.e

31.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, Município de

Guarapuava - Paraná, apresentou a documentação em conformidade com o edital, em ato

continuo foi concedida a palavra ao licitãnte para manifestação da intenção de recurso qual

declina o prazo de manifestação. Nada mais havendo a declarar foi

09:54 do dia 29/O61202l, cuja ata foi lavrada por mim Elizeu Morei

assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais prese

ncerr a Sessao ase

ra

i,IUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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odair José Ferreira de Lima

Equipe de Apoio

RODRIGO C DOS 00425197999

Licitante
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Município de Santa Maria do Oeste - 202í
Relatorio de Lancês dos Fomêcêdorcs

Pregáo 1712021

Ut

OqetÔ CONÍRAÍACAO DE MAESÍRO INSÍRUTOR OE IúUSICAPARÂA &qNDAMUNICIPAL DE §qNTA MÁAIA
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It.ín Produro/Ssv iço UN. Pr6çp Unit&io ftêço Totd sd
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Município de Santa Maria do Oeste - 202í
ClasCficação por Fomecêdor

Pragâo 1712021
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( 'unicípio de Santa Maria do Oeste - 20f
Classifi cação por Fornecedor

Prcgâo 1712021

hm ttoduro/Sdviço UN PÍqo Uõn&io PÍ€ço Totd sd

E
rI)1 10975 AULAS PARA BANDA IúUNICIPA.L OE SÁ,I]TA IúARIA OO OESÍE UN :. .t 2490,m 29 @,00 r

298&m

/,

L

E*
Emitidopor ELIZEU À,|ORE|RA ÉEsào 5527l 29D6I2O21 09 31:50

'Fonrê.rroc íã&8 Roorum cotREÂ Do§ §ÂÀrd§

'lrGÍ{llt,r úd§rorcdilgo@or!$à.ba
ROOÊt@ CORÊAA DOS SÀl\lÍOS

CNPJ 31.6It?85,W1-@ T.kíonê: xrl:ffirtl Sláus: Cl§.í.dô ã8ú@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 ô84 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONFJFAX (42) 3M41359

RELATÓR|O DE JULGAMENTO E CLASSTFTCAÇÃO

PROCESSO trCrTATórRrO Ne 078/2021

PREGÃO PRESENCIAI. N.S OUl2021

O prosente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria

do Oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE

MAESTRO INSTRUToR DE MÚSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -
PARANÁ". lniciado sr)us tramites legais, teve o seBuinte desenvolvimento:

O aviso de licitação foi devidamente publicado no Dlário Oficial dos Municípios

do Estado do Paraná, na data de 16 de Junho de 2021, edição n.e 2285, destã forma

disponibilizado aos interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital Pregão Presenclal

Ol7/2021as seguintes empresas: 1) RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999, inscrito

no CNPJ sob n.e 31.535.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400,

MunicÍpio de Guarapuava - Paraná. Durante o prazo para elaboração das propostas não

houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação,

protocolando seus envelopes de proposta e documentação, as seguintes empresas: 1)

RODRIGO CORREA []OS SANTOS m425197999, inscrito no CNPJ sob n.s 31.635.785.0001/00,

localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira,400, MunicÍpio de Guarapuava - Paraná, neste ato

representada pelo Senhor Rodrigo Correa dos Santos, portador do RG n.p 7.027.090-0 SESP/PR

e inscrito no CPF n.r2 004.251.979-99. como indica a ata de licitação ne 02412021. Após, foi

realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preço, e em ato continuo, foram

verificadas as prop')stas apresentadas e constatado sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo então dado início a fase de lances conforme tabela em anexo do Sistema

Equiplano, Sendo assim, segue o resultado final:

1) RODRIGO COIIREA DOS SANTOS 00425197999, inscrlto no CNPJ sob

31.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, Município

Guarapuava - Paranií.

n.9

de 1,2

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VALOR UNT

VATOR MÁXIMO
TOTAT DO ITEM

7 t2 M -.ses Aulas para Banda Municipal de Santa

Maria do Oeste/Pr - Ministradas
04:00HR Semanais Rs 2.490,00 Rs 29.880,00

TOTAL Rs 29.880,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

oNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N." 1O - CEp.: 85.23M00 - FONE/FAX (42) 36441359

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a analisar a documentação das licitantes
vencedoras, sendo os envelopes e documentações rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro,

sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa vencedora apresentou todas
as documentações em conformidade com o edital ficando HABILITADA no processo Licitatório
ne O78/2O2\, Pregão Presencial ns OU l2O2l. Considerando que o participante apresentou
todos os documentos exigidos quanto à fase de habilitação, devidamente assinados. Sendo a

licitante declarada vencedora dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ão exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃO PRESENCIAT n.e Or7l2O2L, seja adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, aos Íespectivos proponente(s) vencedore(s), para a execução do

objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocetório, a:

1) RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob

31.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira, 400, Município

Guarapuava - Paraná.

Santa Maria do Oeste - PR,05 de Junlho de 2021.

tra
Pregoeiro- aÍr n.e 09 27

n.9

de

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VALOR UNT
VATOR MÁXIMO
TOTAT DO ITEM

1 t2 Meses Aulas para Banda Municipal de Santa

Maria do Oeste/Pr - Ministradas
04:00HR Semanais Rs 2.490,00 Rs 29.880,00

TOTAL Rs 29.880,00

lizeu



MUI{ICIPIO DE §ANTA IiAR,IAOO OE81E. ESTÂDO OO PÂRÂNÁ

C N P J: S§.684.6,üff000Í-26

RUA JOSÉ E IRAXçâ PtRtRÀ lr í0, Ctft 85:30400 - f ot€f 
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PARECER JURIDICO

pRocEsso LlctrAToRto No 078/2021.

PREGÃO PRESENCIAL NO 01712021.

objeto: *coNTRATAçÃo DE MAESTRq ,,VSIRUTOR DE MUSICA qARA

BANDA MUSICAL DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 16 de Junho de 2021,8d.2.285, fls.41, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe

da

não vincura a Pública au osvo e utf,

ouesses

rráo esráo
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IJIUNIÊIFIO t]E SANTA MÂRIA OO OESIE. ESTAOO DO PÁRÂNÁ

C N P J: 95.681.6ó',1,000t-26

RUA JOSÉ 0€ rRÂ[çÀ Pt RE|R, rf r0 . Ctft 85:10{00 - f oilE]Í*r l{rl r§fl .fi 59 urÍauuuoooçm
,tlitltfial Ulll.la atli at

Art" 10 - A fase extema do pregáo iniciada com a convocação dos inêressados

e observará as seguinúes regras; l- a convocação dos inferessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diárto oficial do respectivo ente

federado ou, não exisündo, em jomal de circulação local, e faculátivamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jomal de grande

circulaçáo, nos feÍmos do regulamento de que tmta o aft 7; ll- do aviso

constaráo a definiçâo do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horártos em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do ara 30, as

nonnas que disciplinarcm o procedimênúo ê a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do rêspêctivo avrso seráo colocadas â disposiçáo

de qualquer pessoa paftr consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo ftxado para a aprcsentação das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls.42, anexo ainda às fls.43, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipalno 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnaçâo ao edital em questão. Sendo que

procederam a retirada do edital 01 (um) licitante, 01- RODRIGO CORREA DOS

SANTOS 00425197999. O referido licitante compareceu e protocolou os envelopes

de proposta de preços e documentos de habilitaçâo.

\



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE. ESTADO DO PARÀNÂ

C H P J: 95.681.641,000Í-26

RUA JO§É 0€ rRilçâ P[RE|RA, lr t0 . Ctf! S5:30400 - f oil€f n ({a }§4{"t35I
aal Ifilirat lr utta,ilt tl,
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Tudo conforme declinado às fls. 92196, com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls. 97/98.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitaçáo

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também ouhos princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe u Ãft. 4o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios óásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposúas, "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se\N

No êntanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 02412021, compareceu a empresa licitante e retirantes
do edital; sendo que foi declarada vencedora a empresa: RODRIGO CORREA DOS
SANTOS 004225197999, inscrita no CNPJ 31.635.785/0001-00, localizada na Rua

Alcindo Cardoso Teixeira, no 400, na cidade de Guarapuava-Pr., com o valor de

2.490,00 (Dois mil e quatrocentos e novênta reais), o valor unitário das aulas, na

quantidade de 12 (doze) aulas semanais de 04:00 horas, perfazendo o valor total de

R$ 29.880,00 (Vinte e nove mil e oitocentos e oitenta reais).
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exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Adminishação.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Itl, t Iltitl uuarlaitt{ ot
tttÍÍa l.r$l Dootttt
Ei.Rl§.E. .r'.. F *

Sa ria do O r, 05 de Julho de 202"1
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereira, n' lO-CEP.: 85.23G000- Fone/Fax(042) 3644-1238
I

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório np O781202t, elaborado na Modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL nP OT7I2O2L, que tem por obJeto a "CONTRATAÇÃO DE
MAESTRO INSTRUTOR DE MÚSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE - PARANÁ". Pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor
Preço por ltem, conforme especificado no Edital, Relatório de julgamento e Classificação e

Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o
mesmo apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste processo licitatório. Cujos

valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

1) RODRIGO CORREA DOS SAIITOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob n.'
31.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeira,400, Município de

Guarapuava - Paraná.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de Julho de 2021.

DE DO

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VATOR

UNT

VATOR

MÁxIMoToTAT
DO ITEM

1 72 Meses Aulas para Banda Municipal de

Santa Maria do Oeste/Pr
Ministradas 04:00HR Semanais

RS

2.490,00 Rs 29.880,00

TOTAT Rs 29.880,00

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTA I![ÀRIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICACÀO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitâtório n' 078/202t. elaborado na
Modafidade de PREGÀO PRESENCIAL n" Ol1l202t, que tem por
obieto a .CONTRATAÇÃO DE MAESTRO INSTRUToR DE
MÚSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA Do
OESTE - PARANÁ". Pela proposta mais vantajosa para o Município
- Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital, Relatóriô de

Julgamento e Classiticação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o
objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou
proposta condizente e válida ao objeto deste processo licitatório.
Cujos valores estãô compativeis com os pÍeços referenciais
integrantes do proc€sso licitatório.

RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999- inscrito no
CNPJ sob n." 3 1.635.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso

Teixeira, 400, Municipio de Guarapuava Paraná.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santâ Maria do Oeste-Pr, l2 de Julho de 2021 .

OSCÀR DELGÁDO
Itefeito Mmicipat

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identifi câdor:A78DF8C7
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iIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÀ JOSE OE FRÂRçA pEREtRÂ, N! r0 - CÉp.: t6.210_000 f ONÉ/FÂx; {0a2) 36.a-123t

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' IOOI2O2I

CONTRATANTE: Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
interno, com sede à Rua José de França Pereira, 10, inscrito no CNPJ / MF ns 95.684.544/0001-26, neste
ato devidamente representado pelo Prefêito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casâdo, portador da Cédula de tdentidade ns 6.296.081-7/SSp - pR e do
CPFIMF ne 707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de
Santa Maria do Oeste - PR.

CONTRATADA: RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob n.o
31.63 5.785.0001/00, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeir4 400, Município de
Guarapuava - Paraná, neste ato representada pelo Senhor Rodrigo Correa dos Santos, portador
do RG n.o 7.027.090-0 SESP,PR e inscrito no CPF Ít." 004.251.979-99, O mesmo também
residente no endereço acima citado. Adjudicatária, do Processo Administrativo no 078/2021 - PMSMO,
na Modalidade de Pregão Presencial ne 017/2021 - PMSMO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato. tem como objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MAESTRO INSTRUTOR DE MUSICA PAIL{ BA}IDA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO OESTE- PR, descrição e valor abaixo relacionados:

Item qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VATOR

UNT

VATOR

MÁXIMO TOTAT

DO ITEM

1 72 Meses Aulas para Banda Municipal de
Santa Maria do Oeste/Pr
Ministradas 04:00HR Semanais

Rs

2.490,00 Rs 29.880,00

TOTAL Rs 29.880,00

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor para os serviços relacionados na cláusula primeir4 totalizam
para este instrumento o valor de RS 29.880,00 (VINTE E NOVE MIL oITocENTOS E oITENTA REAIS) e o
pagamento será efetuado pela CONTRATANTE ao CONTRATADO mensalmente até o 15o

(décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, com a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura devidamente quitada e aprovada por servidor público responsável pela fiscalização
dos serviços.

§ 1o Na Nota Fiscal/Fatura, deverão estar destacados os valores relativos ao INSS e IR, caso
ocorra o fato gerador deste ou outÍos impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do

pagamento.

§ 2' Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos
e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste

instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

r-' r"'i

ü
d.,l-
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Serviços e obrigações do CONTRATADO:

I - O CONTRATADO deverá disponibilizar os equipamentos necessários a execução do serviço
contratado, exceto instrumentos e acessórios.

II - Os instrutores disponibilizados pelo CONTRATADO deverão apresentar-se iunto ao local
dos ensaios, no honário preüsto para início dos mesmos;

III - Os instrutores do CONTRATADO deverão apresentar-se devidamente uniformizados;

IV - O CONTRATADO deverá se adaptar as determinações do município, que através da
Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer, passani as datas, os horiírios e os locais das
aulas;

V - O CONTRATADO deverá indicar um supervisor de atividades que coordenará seus

instrutores;

VI - Os profissionais do CONTRATADO, serão diretamente subordinados ao supervisor
indicado pelo pÍóprio CONTRATADO, sendoJhes vedado receber ordens diretas dos servidores
da Admini stração Publica Municipal;

VII - O CONTRATADO deverá disponibilizar fichas de inscrições para os alunos interessados,

bem como efetuaÍ o controle de presença de cada participante;

VIII- Os ensaios deverão ser prestados nos dias e locais indicados pela Secretaria Municipal de

Cultura Esporte e LazeÍ, devendo ter duração mínima de 60 (sessenta) minutos cada sessão,

perfazendo 4h semanais.

CLÁUSULA QUARTA - A despesa com execução do presente contrato correni por conta das

seguintes dotações:

09 Secretaria Municipal de Cultura Esporte e lazer
002 Dêperteeênto de CuJ.tura
L3.392.1301. 2048 - Atividades do Departamento de Cultura
Categoria da Despesa: 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 0 0 - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Juridica
f990 - Recursos Ordinários Livres

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações sociais de

proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessiírias para a execução dos

serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadi4 alimentação, salários,

encargos sociais, previdenciiírios, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual
e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste

contrato, isentando inte$almente o Municipio.

CLÁUSULA SEXTA - O presente contÍato terá vigência da data de sua assinatura, por um
período de 12 (doze) meses, após o qual será rescindido automaticamente, sem que haja

,J t,
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necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entÍetanto, ser pronogado e
aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA SETIMA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente contrato,
a CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 10% da parte inadimplida,
em favor da CONTRATANTE.

parul6çrçrg ÚtNtCO - a mdta poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que
houver caus4 independentemente de quaisquer outms cominações cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à
contratada indenização de qualquer espécie quando:

a)O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no pÍesente instrumento, tendo a
parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;

b)A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em paÍe, sem prévia e
expressa autorização do contratante;

c)No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos sewiços, mediante lawatura
de termo próprio ou conclusão dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes,

conforme objeto da licitação;

d)Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;

e)Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93

CLÁUSULA NONA - São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo Contratante a Sr.

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA, designado pela Portaria n" 02312O21 e pelo contratado o Sr.

Rodrigo Correa dos Santos, portador do RG n.' 7.027.090-0 SESP/PR e inscrito no CPF n.o

004.25t.979-99.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato estrl vinculado ao Pregão Presencial 01712021, a

Lei n.'8.666, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Pitanga (PR), como
competente para solucionar eventuais pendências deconentes do presente contrato, com renúncia
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou veúa a ser. E, por estarem assim ajustados,

assinam o pÍesente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito
juntamente com as testemuúas abaixo Íirmadas, que declaram coúecer todas as Cláusulas

contratadas.

Santa Maria do Oeste (PR), 13 de Julho de 2021

OSC ADO RODRIGO CO 00425197999
t)

D

.63 5Prefeito Municipal CNPJ 5.0001/00
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L@IzOaL

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.5214/0001-26, com sede na Rua losé de

França Pereirâ, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratada: RODRIGO CORREA DOS SANTOS 00425197999, inscrito no CNPJ sob n.o

3l .635.785.0001 100, localizada na Rua Alcindo Cardoso Teixeir4 400, Município de

Guarapuava - Paraná.

OBJETO: ,CONTRATAçÃO DE MAESTRO INSÍRUTOR DE MÚSICA PARA BANDA MUNICIPAT DÊ

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Total global do contrato de RS 29.880,00 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

Data de assinatura: 13 de Julho de 2021
Vigência: 72/0712022.

Item qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VALOR UNT

VATOR

MÁxMo
TOTAL DO

ITEM

1 t2 Meses Aulas para Banda Municipal de

Santa Maria do Oeste/Pr
Ministradas 04:00HR Semanais Rs 2.490,00 Rs 29.880,00

TOTAL Rs 29.880,00
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Prefeitura Municipêl dê Santa Maria do O€ste

ÉSTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINTSTRÀTIVO NO IOO/20'I

EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' IOO/2021

ConÍrataÍte: O MUNICIPIO DE SÀ"\TA MÁRIA DO OE§Tg
pessoa Jurídica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereir4
l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato Íepresentado por seu
prefeito municipal, Sr OSCÂR DELGADO.
Contratada: RODRICO CORREA DOS SÀNTOS M25191999,
inscrito no CNPJ sob n.' 3 1.635.785.0001/00. localizada na Rua
Alcindo Cardoso Teixeira, 400, Município de Guarapuâva - Paraná.

OBJETO: 'CONTR^.TÂÇÀO DE MAESTRO INSTRUTOR DE
MUSICA PARA BANDA MUNICIPAL DE §ANTA MÁRIA DO
OESTE _ PARANÁ'.

Total global do contrato de R$ 29.880,00 (VINTE E NOVE MIL
OITOCENTOS E OITENTA REAIS).

Dâta de assinatura: 13 de Jr.tlho de 2021

Vigênci^t 1210712022.

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código ldeítificador:478 I 5FEB
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